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quantitaüvo necessário, com base na alÍnea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n.
nos teÍmos do aÍt. 63, §2'da lN SEGES/MPDG n.5/2017.

6.7. A empresa é a única responsável pela cotaÉo conêta dos encargos tributárioE. Em
caso dê erro ou cotiaÉo incompatÍvel com o regime tributário a que sê submete, sêrâo
adotades as oriêntrçôes a 6eguit:

6.E. A cotrção de percentual menor que o adequado: o percêntual será mantido durante
toda a execuçâo contratual;

6.9. A coteçâo de peÍcentual maior que o adequado: o ex@sso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou reduçâo, quando
da repactuaÉo, para fins de total ressarcimento do débito.

6.'10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaÉo adequada será a que corresponde â média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresêntar ao
pregoeiro ou Fiscalizaçâo, a qualquer tempo, comprovaÉo da adequaçâo dos
recolhimentos, para os ftns do previsto no subitem anteÍior.

6.11. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
seÍviços, serâo retidos na fonte os percêntueis estabelecidos na legÉlaÉo vigente.

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçóes nelas conüdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Refêrência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os seÍviços nos seus teÍmos, bem
como de fornecer os materiais, equipamento3, fenamentas e utensÍlios necesôários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando
requêrido, sua substituição.

6.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etiapa de lances, seráo de
exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
altereçâo, sob alegaçào de eno, omissâo ou quahuêr outro preterto.

6.í4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentaçâo.

6.15. Os licitantes devem reôpeitiar os preços máximos estabelecidos nas normas de
rcgência de contrataçôes públicas, quando participarem de licita@6 públicas.

6.í6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos
contratedos pode ensêjar a responsabilizaçâo e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinetura de prazo para a adoçào das medidas necessárias ao
exato cumpímento da lêi, nos termos do ert. 71, inciso lX, da ConstituiÉo; ou condenaÉo
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratiada eo pagamento dos prejuízos
aoerário, caso verificada a ocoÍrência de superfaturamento por sobre preço na execução do
contrato.

6.17. A abertura de presente licitaÉo dar-se-á em sessáo pública, por mêio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.18. O Pregoeiro verificaÉ as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em confoÍmidade com os requisitos êstabelecidos neste Edital,
contenham vÍcios insanáveis, ilegalidades, ou náo apresentem as êspeciÍicaçôes exigidas
no Termo de Referência.

6.19. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitentê.

6.20. A desclassmcaçáo será sempre fundamentada ê registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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6.21. A nâo dêsclassiÍiceçâo da proposta nâo impede o seu julgamento defi
senüdocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.22. O sistema ondenaÉ automaticamênte as propostas classificadas, sendo que
somente esta6 participaráo da fasê de lances.

6.23. O sistema disponibilizará campo própío para troca de mensagens entre o Pregoêiro
e os licitantes.

6.24. lniciada e etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sêndo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

6.25. O lanoe deveÍá ser ofertado pelo velor global de dias rodado por quilômetro.

6.26. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.27. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

6.28. O inteNalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirátanto em relaçâo aos lancês intêrmêdiários quanto em relaçáo à proposta que cobrir
a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,01.

6.29. Será adotedo para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto
e fechado', em que os licitantes apresentaráo lances públicos e su@ssivos, com lance ftnal
e fechado.

6.30. A etapa de lances da sê6sâo pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraçâo da sêssâo públice

6.31. A pronogaÉo automática da etapa de lances, de que trate o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lanceô enviados nesse perÍodo
de pronogaÉo, inclusive no c.lso de lances intermediários.

6.32. EncêrÍeda e fase competiüva, sêm que haja a pronogaçào automátice pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de epoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecuÉo do melhor preço.

6.33. Nâo serâo aceitos doi6 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle quê
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.34. Durante o trarccuíso da sessâo pública, os licitantês serâo informados, em tempo
real,do valor do menor lance registrado, vedede a identificação do licitante.

6.35. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do
Pregáo,o sistêma eletrônico poderá peÍmanecêr acesslvel aos licitrantes para a recepçáo dos
lances-

6.36. Quando a desconexâo do sistema êletrônico paÍa o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, e sessâo pública será suspênsa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicaçào do fato pelo Pregoeiro eos participantês, no
sÍüo eletrônico utilizado para divulgaÉo.

6.37. O critério de julgamento adotado seÉ o menor preço global, considerando o total de
quilômetro rodado, confoÍmê definido neste Edital e seus enêxos.

7. DO PROCEOMEilTO DA SESSÂO E DO JULGATENTO DAS PROPOSTAS
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7.1. A abertura da presênte licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de si
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostrs apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que nâo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editel,
contenham vÍcios insanáveis, ilegalidades, ou nâo apresentem as especiíicaçÕês exigidas
no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7 .4. A desclassificaÉo sêrá sempre fundamentada e registrada no sistêma, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantês.

7.5. A nâo desclassificaçâo da propostr náo impêde o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fese de aoeitaçáo.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas clessmcadas, sendo que somente
estas participaráo da fasê de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo própdo para tÍoca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamentê
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamênte infoÍmados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo VALOR GLOBAL.

7.10. Os licitantes podêrâo oferecer lances suoessivos, obseÍvando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras êstabelecidas no Edital.

7 .11. O licitante somente poderá ofereoer lance de valor inêrior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.12. O inteÍvalo mÍnimo de difereng de valores entre os lances, que incidiÉ tanto em
relação aos lances intêÍmediários quanto em releçâo â proposta que cobrir a mêlhor oferta
deverá ser de no mÍnimo igual ou superior aos valorês definidos e especificados na tabele
de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 .13. O inteÍvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá sêr inferior a 03 (três) segundos,
6ob pena de serem autometicamente descaÍtados pelo sistêma os respectivos lences.

7.14. O modo de disputa "ABERTO E FECHAOO", a etapa de lances da se6são
públicaterá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse prezo, o sistêma encaminhará aviso
de êchamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de tempo de até dez
minutos, alêetoriementê dêterminedo, findo o qual será automaticemente encêrÍada a
recepçâo de lancês.

7.15. A etrpa de lances da sessâo pública teÉ duraÉo dê dez minutos e, apôs isso, será
prorÍogada automaticamente pelo sistema quando houver lence ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraçâo da sêssâo pública.
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7.í6. A pronogaçâo automática da etapa de lanoes, de quê trata o itêm anteri
02 (dois) minutos e oconerá su@6sivamênte sempre que houver lances enviados nesse
perlodo de proÍrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários. Nâo havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública encenar-se-á
automaticamente.

7.17. Nâo havendo lance final e fechado classiÍicado na forma estabelêcida, haverá o
reinÍcio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificaçâo, possam ofuÍtar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o enceíramento deste prazo.

7.18. Nâo sêrâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo informados, em tempo
real,do valor do menor lance registrado, vedada e identmcaçâo do licitante. O licitante
§oÍnente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado ê registrado pelo
sistema.

7.20. Ao fomular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitáÍio ê total extrapole
o número de duas ca3as decimais aÉs a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍre, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto desta licitaçâo, fazendo arredondamentos
a mênor, no valor unitário.

7.21. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante venoedor imediatamentê após o
en@rramento da etapa dê lance6 da sessâo pública ou, quando for o caso, após a
negociação e decisâo pelo pregoeiro, acerca da aceitaçâo do lance de menor valor.

7.22. Encenada a etapa de lances da sêssáo pública, os licitantes deverâo acompanhar
a etapa de AceitaÉo, permanecendo 'on-line' para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociaçâo de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza
a possibilidade de um 'chaf bilateral.

7.23. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do
Pregão,o sistema eletrônico poderá peÍmanecêr acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos
lances.

7.24. Quando a dêsconexâo do sistema eleúônico para o pregoeiro pêrsistir por tempo
superior a 10 (dêz) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somêntê após
deconidas 24 (vinte e quatío) horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sÍtio êletrônico utilizado para divulgaÉo.

7.25. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Também será observado e assêgurado tratamento diferenciado concedido âs
Microempresas - ME e âs Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaçâo em cêrtames
licitatórios deste MunicÍpio, conforme determina a Lei Complementer no 123 de 14 de
dezembro de 2006.

7.27. A utilizeçáo dos bênefÍcios concedidos pela Lei Complementer no 123/2006 por
licitantê que não se enquadra na deftniçáo legal reservada a esses categorias conÍigura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à âplicação de penalidade de imped
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e contratar com o Município, nos teÍmos do ltem - SANÇÔES.

7.28. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasiâo da
pailicipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentaçáo exigida pare
efeito de comproveÉo de regularidade fiscal e trebalhista, mesmo que esta apresente
elguma re6triÉo.

7.29. Havendo algume restriçâo na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista, será
assêguredo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momênto
em que o(a) proponênte for declaÍado(a) vencedor(a) do certame, pronogáveis por iguel
período, e critério da Administraçâo Pública, para e regularizaçâo da documentiaçào,
pagamento ou parcêlamento do débito, e emissáo de eventuai6 ceftidões negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa, confoÍme dispôe o art. 43, § 10 da Lei
Complementar no 123/2006.

7.30. A nâo regularizaçâo da documentaÉo no prezo acima previsto, implicará
decadência do direito à contrataÉo, sem prêjuÍzo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei
no 8.666, de
21 de junho de 1993, sêndo fecultado â Administraçâo convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaÉo, para a assinatura do contrato, ou revogar e
licitaçâo.

7.31. Será assegurado como critério de desempate a preferência dê contrataçâo para as
Microemprêsas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empatê aqueles situaçôes em que as propostas eprêsentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10olo (dez
por cento) supêriores â proposta mais bem classiÍiceda;

b) Nesta modalk ade, o inteÍvalo pêr@ntual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.32. Para efêito do disposto no art. 44 da Lei Complemêntar, oconendo o empatê,
proceder-se-á da seguinte foÍma:

| - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bêm classificada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada ven@dora do certame,
situaÉo êm que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - náo oconendo a confatrçâo da microempresa ou emprêsa de pequeno porte, na
forma do inciso I do caput deste artigo, eeráo convocadas as remanes@ntês que poruentura
se enquadrem na hipótese dos §§ ío e 20 do art.44 dêste Lei Complementiar, na ordem
classificatóÍia, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados peles microemprêsas e emprêsas
depequeno porte quê se en@nlrem nos inteÍvalos estabelêcidos nos §§ 10 e 20 do e.l. 44
desta Lei Complementar, será realizado sortêio entre elas para que se identifique aquela
quê primêiro poderá apresentar mêlhor oferta.

7.33. Na hipótese da nâo contrataÉo nos teÍmos previstos no caput do aftigo 45 da Lei,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente ven@dora do certame.
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7.U. O disposto no aítigo 45 somênte se aplicará quando a melhor oferta inicia
sido apresentada por microempresa ou empresa de pêqueno porte.

3ô

ver

7.35. No caso destra modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno portê mais bem
classificada sêrá convocada para apresentar nova proposta no pÍazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encenamento dos lances, sob pena dê preclusâo.

8. OA ACEITABILIOAOE OA PROPOSTA VENCEDORA

8.í. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
pÍimeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e â compatibilidade do preço em relaçâo ao
máximo estipulado para contrataçâo neste Edital e em 3eus anexos.

8.2. Oa análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxÍlio
da Planilha detelheda de Composiçâo de Custos, incluindo todos os meteriais, insumos,
mâo{e-obra, e demais despêsas que entenderem necessário, de acordo com as
espedftcaçôes operacionais e técnicas, nos termos do artigo 48 da lei 8.666/93, a ser
preenchida pelo licitante em relaçâo à sua proposta linal.

8.3. A Planilha de Custos de Preços deverá ser encaminhada pêlo licitante exclusivamente
via sistema LICITANET, no prazo de 02:00 horas, após solicitrção do Pregoeiro, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

8.4. Será desclassilicada a proposta ou o lance vencedor, que:

8.5. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.6. contenha vÍcio insanável ou ilegalidade;

8.7. não apresente as especiÍicaçôes técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.8. aprêsentar preço final superior ao píeço máximo fixado ou que aprêsentar preço
manifestamente inexequível;

8.9. Quando o licitante nâo conseguir comprover que possui ou possuirá rêcursos
suficientespara executar o conteúdo do objeto, será considerada inexêquÍvel e proposta de
preços.

9. OA DOCUTENTAçÃO OA HABTLTTAçÃO

9.1. Como condiÉo prévia ao exame da documentaÉo de habilitaçâo do licitante detentor
da proposta classiÍicada em pÍimeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual
descumprimento das condiçô$ de pafticipaçâo, especialmente quanto à existência de
sanÉo que impeça a participação no certame ou e futura contratação, mediante a consulta
ao seguinte cadastro:

9.í.1. Consulta Consolklada de P6soa JurÍdica do TÍibunal de Contas da Uniâo
(https://ceÍtidoes- apf .apps.tcu. gov. br/)

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de paÍticipaÉo, a habilitação dos licitantês será
veriÍicadapor meio do sistêma, êm rêlaçáo à habilitação jurídica, à regularidadê fiscal, à
qualificaÉo econômica financeira ê habilitação técnica.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares,
necêssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresêntados, o licitante
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@nvocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (d
sob pena de inabilitiaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais nâGdigitais quando houver dúvida em
relaçâo â integridade do documento digital.

9.5. Nâo serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaçáo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permiüdos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matrÉ, e
seo licitante for a ílial, todos os documentos deverâo estar êm nome da Íilial, excêto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forêm emitidos somente em
nome da matriz.

9.7. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiel com diferenças de números
de documentos pertinentB ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.8. Os licitantes deveráo encaminhar, nos teÍmos deste
relacionadanos itens a seguir, para fins de habilitaÉo:

Edital, a documentaÉo

9.9. A HABILITAçÂO JURIOICA será comprovada, mediante a apresentaçâo da seguinte
documentaÉo:

9.9.1. Registro comercial, no caso de empresa indúidual, através de certidâo da Junta
Comercial;

9.9.2. Ato constituüvo, êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociêdades por ações, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de atterações será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

8.9.3. lnscriçâo de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prove de
diretoria em exercÍcio;

9.9.4. Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgâo competente, se a atividade assim o exigir, bêm assim, documento em que
identilicados os seus administradores:

9.10. A REGUIÁRIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a
apresentaÉo dos seguintes documentos:

9.í0.1. Prove de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pêssoas JurÍdicas (CNPJ), através do
respec{ivo Comprovantê de lnscÍiÉo e de Situaçáo Cadastral, emitido pela Rêceita Federal;

9.10.2. Prove de inscÍiÉo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relaüvo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidâo Conjunta Negativa ou Cêrtidâo Conjunta Positiva,
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com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos TÍibuto6 Fêderais e à Dívida
União. Certidão emitida com ba6e na Portaria Gonjunta PGFN/SRF no 1.751, de02l10li2014;

9.10.4. Prova de regularidade ftscal para com a Fazenda Estedual, com a apresentaçâo
da CeÍtidâo Negativa ou Certidâo Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,
relativoao domicilio ou sede da licitentê, pertinente ao sêu ramo de atúidade e competivel
com o objeto contratuel, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

9.í0.5. Prova de regulaÍidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentaÉo
da Ceftidão Negativa de Tíbutos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outía
êquivalente, na forma da leii

9.10.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviços -
FGTS, através da apresentaÉo do CRF - CeÍtilicado de Regularidade do FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei.

9.í0.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçe do Trebalho,
mediante a apresentação da CeÍtidâo Negaüva de Débitos Trabalhistes, nos têrmos do
TÍtuloVll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
íodemaio de 1943. (NR) (Lei 12.240120111, bem como a Resoluçáo Administrativa TST no
147012011, de Justiça do Írabalho, obrigatória a pertir de 4 de janeiro de 2012.

9.1í. A QUALIFICAçÃO ECONÔmrcOflNANCElRA seÉ comprovade, mediante a
apresêntaçâo da seguinte documentiaÉo:

9.11.1. Ceftidâo de Falência ou Concordata, expedida pelo CaÍtório Distribuidor da sede
da pêssoe jurÍdica, com data nâo superior a 30 dias conidos da êmissâo, contados da data
da sua apresêntrção dê proposta de preços sobre pena da inabilitaçáo.

9.11.2. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis (DRE e Notas Explicaüvas)
acompanhados de cópia do Termo de Abertura e Encerramento extraídos do livro diário, do
último exercÍcio social (202í), já exigível, registrado na Junta Comercial de sede da licitante,
aprêsêntados na forma da Lei, comprovando a boa situeÉo financeira da licitante, podendo
ser atualizado por Índices oficiais na hipótese de encenados a mais de 03 (três) meses da
data de aprêsêntaçâo da proposta, vedada e substituição por balancêtes e balanços
provisórios. O Balanço Patrimonial e es Dêmonstraçôes Contábeis deverâo estiar essinedos
por contador ou por ouho prolissional equivalentê, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade ê acompanhado da Certidâo de Regularidade Profissional - CRP
do Contiador responsável.

a.1) As licitantes que iniciaram suas atividades no presente exercÍcio deveráo apresentar,
também o Balan@ de Abertura, na forma da Lei.

a.2l Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicaçáo de Balanço,
naforma da Lei 6.404116, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande
circulaçâo,ou ópia registradrautenticada na Juntra Comercial da sede ou domicÍlio da
licitante, de:
í. Belanço patímonial;
2. Dêmonstreçáo do resultado do exercÍcio;
3. Demonstraçâo das origens e aplicaçôes de recursos;
4. Demonstração des mute@s do petrimônio lÍquido;
5. Notes explicativas do balanço, quando necessário.

Il0urAS l{
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4.3) Para Sociedades por cotas de rêsponsabilidade limitada (Ltda), atrav& de fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encenamênto, devidamente
autenticado na Junta Comercial sede ou domicÍlio da licitantê ou em outro órgão equivelente;

a.4) As Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar no 123/06 (Lei
Gereldas Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte), através de fotoópia (do
balanço edemonstraçôes contábeis) registrada ou autênticada na Junta Comercial da sede
ou domicÍlioda licitante.

9.1í.3 Comprovação de patrimônio lÍquido de 10oÁ (dez por cento) do valor da proposte final
do licitante, demonstrado mediante balanço patÍimonial e demonstraçôes contábeis do
úlümoexercÍcio social, apresentados na forma da Lei, vedada a subsütuiçáo por balancetes
ou balanços provisórios, podendo 6er atualizados por índices oficiais, quando encenados há
mais de três meses da data de apr$entaçâo da propGta;

9.1 1.4 Alvará de Funcionamento em plena validadê.

9.12. A QUALIFICAçÃO TÉCNICA será comprovade, mediante e apresentaÉo de
seguintedocumentaçâo:

a) Comprovaçâo de aptidáo e execuÉo de atividade pertinênte e compatÍvel em
caracterÍsücas com o objeto licitado, através de no mÍnimo 01 (um) atestado de cepacidede
técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante ou do
responsável técnico (Administrador), devidamente Registrado no Conselho Regional de
Administraçáo - CRA e acompanhado da CeÍtidão de RCA - Registro de Comprovaçâo de
Aptidâo, em plena validade;

b) CêÍtidâo de AT - Acervo Técnico, Pessoa FÍsica, responsável técnico (Administredor) de
Licitente, com a naturêza dos sêíviços compatÍvel com o objeto da liciteÉo, em plena
validade;

c) Apresentar CeÍtidâo dê Registro e Quitaçáo da empresa e do Administíador, para com o
Conselho Regional de Administração (CRA) do local da sede do licitante. No deconer
daexecuçâo do serviço, o proÍissional de que trata este subitem poderá 6er substituÍdo, nos
têÍmosdo aÍt. 30, §í0, da Lei no 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou
superior,desde que a substituiÉo sêja aprovada pêla Administraçáo;

d) Possuir a empresa um Administrador, profissional de nÍvel superior ou outro devidamênte
reconhecido pela enüdade competente (CRA), que trça paÍte do seu Quedro Têcnico
PeÍmanente;

e) A empresa dêve possuir o percentual mÍnimo dê 1Oo/o (dez por cênto) dê comprovaçào dê
ftota de ônibus, conforme a quantidade necessária de veÍculos/roteiro;

f) Carteira Nacional de Habilitaçâo na categoria mÍnima "D' dos futuros motoÍistas, de
acordocom o percentual exigido de í0oÁ dê comprovaçâo de frota, conforme a quantidade
necessáriade veÍculoíroteiro;

g) A comprovaçâo de que o proftssional peÍtênce eo quadro da empresa devêrá ser feita
através de uma das sêguintês formas: Carteira de Trabalho, Certidáo do Conselho
Proftssional,Contrato social, Confato de prestação de sêÍviços; (neste caso com firma
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reconhecidaemcaÍtório de ambas as partes) Contrato de Trabalho registrado na D

h) Ceftmcado de Responsabilidade Técnica da empresa, junto ao Conselho Regional de
Administração - CRA, em plena validade; e

i) Certidáo de Registro Cadastral da empresa junto a Agência Estadual de RegulaÉo de
Serviços Público8 de Energia, Transportes e Comunicaçôes da Bahia - AGERBA, em plena
validede.

i.1) A exigência da necêssidade de a empresa ter Cadastro na AGERBA, pois os serviços
de transpoÍte escolar trensitam por rodovias estaduais, que sâo fiscalizadas pelo referido
órgáo.

9.í3. As OECLARAçóES de atendimento ao instíumento convocatório deverão ser
apresentadas em papel timbrado (personalizado) da empresa, mêdiante a apresentaÉo da
sêguinte documentaçâo:

9.í3.í. Declaraçâo de Atendimento aos Rêquisito6 deste Edital, conforme disposto no
lncisovll, art. 4.o da Lei no 10.520/2002, nos têÍmos do Anexo lll;

9.13.2. A Declaraçâo em papel timbrado (perôonalizado) da empresa que não empr€a
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em quelquer
tÍabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, conforme disposto no lnciso x)«lll, do art. 70, da Constituiçâo Fedêral, conforme
modelo no Anexo lV;

9.í3.3. A Declaraçâo relativa a Fatos lmpeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública, direta ou indireta, Federal, Estedual ou Municipal, bem assim, de que
está ciente da obrigatoriedade de informar ao MunicÍpio de Crisópolis - Bahia a
supeíveniência de qualquer fato que passe a carac'terizar qualquer um desses
impedimentos, confoÍme modelo no Anexo Vlll;

9.13.4. Declaraçâo de rêsponsebilidade ao seruiço e objêto contratado. Anexo X;

9.í3.5. Declaração de Atêndimento âs noÍmas rêletives à saúde e segurança do trabalho,
Anexo Xl;

9.í3.6. Atenderá aos dispostos nos ertigos 136 a 139 da Lei Federal no 9.503/1997
(Código de Trânsito Brasileiro), bem como as normas expedidas pelo DENAÍRAN e
DETRAN, Anexo Xll;

9.í3.7. Declaraçâo de Responsabilidade e dê LiberaÉo Ambiental, na forma do Anero
xm;

9.í3.8. Declaraçâo dê Disponibilidade para a Execuçâo do Objêto do Contrato, na forma
do Anero XlV.

9. DAADJUOICA

09. í. A adjudicaçâo do objeto do presênte certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre
que não houver recurso.

09.2. A homologaçâo da licitaÉo é de rêsponsebilidadê da autoridade competente e só

OE
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poderá ser realizada depois da adjudicaçâo do objeto â
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

licitante vencedora pelo ro,

09.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor quê solicitou a
aquÉiÉo com vistas à vêrilicaçâo da acêitabilidade da proposte ofeÍtâda, antes da
homologaçâo do cêÍtame.

í0. DA TIPUGNAçÂO DO EOTTAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis, entes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para
reelizaçâo do certame, quelquer pe§6oa física ou jurÍdica poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar os têÍmos deste lnstrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado
pelo responsável solicitante do reierido objeto, decidir sobre a pêtiçáo no pÍezo de eté 24
(vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnaÉo @ntra o ato convocatório, será delinida e publicada nova
deta para a realizaçâo do Certame, excêto quando, inquesüonavelmente, a alteraÉo nâo
afietar aformulaçâo das propostas;

10.3. DecaiÉ do direito de impugnar os teÍmos deste Edital o licitantê que nâo apontar as
falhas ou inegularidades supetamente existentês no mesmo até o segundo dia útil que
anteceder a data de realizeçáo deste Pregâo, hipótese em que a comunicação do suposto
vÍcio nâo poderá sêr aproveitrda a tÍtulo de recurso;

10.4. Não serâo conhecídas as impugnaeôes interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

í0.5. Os pedidos de esclarecimentos foÍmaiô e impugnaçôes, referentes ao presênte
Certame, serâo procêssados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverâo ser
enviados exclusivamente para o site https://licitanet com. br/;

10.6. A paÍticipeçâo no presentê certame, sem gue tenhe sido tempestivamentê
impugnado o prêsente Edital, implicerá em plena acêiteçâo, por parte dos interessados, das
condiçôes nele estabêlêcides;

10.7. lnfoÍmaçÕes e esclarêcimentos aos licitantes, notadamente relacionados âs
especificagões do objeto, deste Edital, serâo dados pelas Secretarias Solicitantes.

íí. DOSRECURSoS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessâo pública, de
forma imediata e motivada, êm campo próprio do sisteme, manifêstar sua intençâo de
recoÍrer.

11.2. O prazo para manifestaÉo sobre a intençâo dê interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessâo, na fasê de habilitaÉo.

I 1 .3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intençâo dê interpor recurso o
prazo de 03 (três) dias úteis pera epresêntaçâo dos memoriais, os quais deverâo sêr
enviados por meio eletrônico, havendo campo específi@ para esse fim no site
http6:/ l,wn/. licitanet.@m.
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11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interessê, poderáo apresentiar seus
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contiar do término do prazo
do reconente, sêndo-lhes assêgurada vista imediata dos autos.

1 1.5. A falta de manifestaçâo imediata e motivada do(a) licitante importrrá a decadência
do direito de recuÍso, Íicando o(a) Pregoeiro(a) autoízado(a) e adjudicar o ob.ieto ao (à)
licitantedeclarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurco contra a decisâo do(a) Pregoeiro(a) nâo teÉ efeito suspênsivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetÍvêis de
aproveitiamento.

1 1.8. Caberá à autoridade compêtente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a),
guando êste(a) mantiver a sue decisâo.

1 1.9. Os autos do processo permanecerão com vistia franqueada aos(às) interessados(as)
na sala da COMISSÃO DE LICITAÇÁO: Rua í2 de março, 84, Centro, Crisópotis, BA.

1í.Í0. Oecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
pÍêgoeiro(a) adjudicará o objeto e a autoridade competente homologará o procedimento
licitatóÍio.

12. DO REAJUSTE E REUSÂO OOS PREçOS

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo pertodo de 12 meses, com fulcro ne Lei
no 10.192 de 14lO2l2O0'1, exceto por força de legislaÉo ulterior que o permita, porém,
poderáhaver rêvisâo, repactuaçâo ou reequilÍbrio econômico fi nanceiro.

12.2. A revisão de valore6, para majorar ou diminuir, poderá oconer de ofÍcio ou a pedido
dalicitante signatáía do contrato, nas seguintes condiçôes:

12.2.1 . Para majorar, visando manter o equilÍbrio êconômico-Íinanceiro inicial da proposta,
nos teÍmos do aÍt. 65, ll 'd' e § 2', da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, ca6o fortuito, fato do principe e /ou fato da administraçào, desde que
imprevisíveis ou de difícil prevbâo.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administraçâo verificar que o prêço contratado encontra-
se substancialmente superior ao praticado no mercado.

'12.4. A cada pedido de revisâo de preço deverá a contretiada comprovar e justmcar as
alteraçôes havidas na planilha apresentada â época da elaboraÉo da proposta,
demonstrando a nove @mposiçâo do preço.

í3. DOPAGAMENTO

í3.1. O pagamento será eÍetuado por Nota de Empenho, após emissáo de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e aprêsenteçâo da Prova de
Regularllade para com a Fazenda Federal (Secretaria de Receite Federal ê Procuradoria
Geral da Fazênda Nacional), Estaduel ê Municipel, Prova de Regularidade para com o INSS,
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na foÍma exigida pela Constituiçâo Federal em sêu artigo 195, parágrafo 30 e Prova
Regularidade peÍa @m o FGTS, emiüdo pela CEF, bem como, outras comprovaçóee de
regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissâo da nota fiscal,
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitaçâo do processo, envolvendo
instrução e efetivo pagamento.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a rêtênçâo na fonte dos tributos
e contribuiçôes previstas em lêi, de6de que os me6mos sejam incidentes sobÍe os serviços
fomecid06.

13.4. Nâo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
p€ndência de liquidaçâo da obrigaçâo Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

11. OOCOiITRATO E DAVTGÊNCIA

14.í Para o ftel cumprimento das obrigações assumidas será Íirmado Contrato com a
adjudicatária, conforme Minuta constante do Anexo Vll, o qual será adaptado, no que a lei
peÍmitir, à proposta da empresâ vencedora.

14.2. Homologada a licitaçâo, a AdminÉtreçào convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias,
a licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pêna
de decair o direito à Contrataçáo, sem prejuÍzo das san@s previstas no art. 81 da Lei no
8.666/93.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatuÍa do Contrato poderá ser
pronogado uma única vez, por §ual período, quando solicitado pela AdjudicatáÍia durante o
sêu transcurso e dêsde que ocoÍra motivo justificado e aceito pêla Administraçáo.

14.3. Caso a licitante adjudicatária nâo assine o contrato no prazo e condiçÕes
estabelecidas, o Pregoeiro examinará as ofertas subs€quentes na ordem de classificação e
a66im sucêssivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora, confoÍme disposto no art. 40 inciso Xlll da Lei no 10.520 de í7
de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência por um prazo de 12 (doze) meses, sendo possível sua
pronogaÉo nos casos permitidos por Lei.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o ftm da vigência do contrato,
devendo ser observada, em qua§uer caso, o perÍodo de garantia dos serviços, quê passe e
Íluir a partir da data dê êntrêgâ deÍinitiva, noa oa3o3 em que couber.

í5. DARESC|SÃO

í5.1. A rescisâo das obrigaçôes deconentes da prês€nte licitaÉo (Pregâo) se
processaráde acordo @m a Cláusula Oitava do futuro Contrato, Anexo Vll, cr'c o que
estabelêcem os aÍtigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

16. DOSRECURSoS ENT I
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í6.1. As deôpêsas dêconêntes do objeto destr licitaçâo coneíâo de acordo
dotaÉo orçamentária constantê da Lei OrçamentáÍia Anual, confoímê abaixo:

UNIDADE: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
ATIVIDADE: 2.027 - Manutenção das A@s do Programa Transporte Escolar
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
FONTE: 1S400000 - Transferência do Fundeb - lmposto de Transferência de lmpostos.

í500í001 - Recursos nâo vinculados do lmposto destinado a despesa com MDE.
Í5500000 - Transfeéncia do Salário EducaÉo.
15760000 - Transferência dê RêcuÍsos dos Estados para programa dê EducaÉo.
í5530000 - Transferência de Recursos do FNDE reêrente a PNATE.

17. DAS SANÇÔESAOTI}ITSTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 70 da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e
contratar com a AdministraÉo Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuÍzo das
demais cominaçôes legais, a licitrnte que:

17.1.1. Nâo assinar a ata, quando convocade no prazo de validade de sua propostia;

17 .1.2. Deixar de entregar documentaÉo exigida no editrl;

17 .1.3. Apresentar documentaçâo felsa;

17 .'| .4. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste Pregâo;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execuÉo do contreto;

17. í .6. Nâo mantiver a proposta:

'17.1.7. Comportar-sê de modo inidôneo;

17 .1.8. Fizer declaraçâo falsa;

17 .1.9. Cometer fraude Íiscal.

'17.2. Além da sançâo prevista no item anterior, a Administraçáo poderá aplicar â Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inêxecuçáo total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso
na entrega dos pÍodutos e ou serviços;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada 6obre o valor da ata ou ordêm de fomecimento, no cÍlso
de recusa injustiftcada em retirar a Nota de Empenho ou A66inatura da ata;

17.2.4. Multa de 10oÁ, apliceda sobre o valor da ata, no caso de inexecuçào total ou
rescisáopor culpa da Empresa Proponente;

17 .2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras
obrigaçÕes previstas neste Edital e seus Anexos.

18. OOS BOLETINS OE ESCLARECMENTOS E COTIUNICAOOS

18.1. BOLETINS DE ESCIIRECIMENTOS - Pare todas as dúvidas e infoÍmaçôes
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM OE ESCLARECIMENTO e

e

disponibilizará o mesmo no site oícial do município bem como nos anexos do
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site httos:/ mvlv.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

í8.4. É obrigaçao única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS
e BOLETINS DE ESCL RECIMENTOS emitidos pêlo Pregoeiro nos endereços:
www.crisooolis.ba.oov.br e htbs:/Âvww.licitanet.com.br.

IO. DAGARANTIACONTRATUAL

Í0tHA5 ilr
9ô5 3

19. A Administraçâo náo solicitará garantia de execuÉo.

20. DAS DTSPOS|ÇÔES GERATS

20.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquerfase da licitação, diligências dêstinadas a esclarecer ou a complementar a instruÉo
do processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou infoÍmaÉo que devêrie constar
originalmente da proposta.

20.2. A apresênteção da proposta de preços implica na acêiteÉo plena e total das
condiçôês deste Pregâo, sujeitando-se e licitente às sançôes previstas neste instrumento,
c/c os arts. 86 a 88, da Lei no 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informaçôes e esclarecimentos relativos a esta licitaçâo serâo
prestiados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de
CÍisópolis/BA.

20.4. O Pregoeiro, no intêresse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissÕes ou êíros
puramente formais obseÍvados na documentaÉo e na proposta, desde que nâo @ntrariem
a legislação vigente e nâo comprometam a lisura da licitagâo.

20.5. A Contratante náo eceitaÍá, sob nenhum prêtexto, a transferêncie de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros alheios â licitaÉo.

20.6. A desclassificaÉo da proposta ou a inabilitaçâo da licitante importa preclusâo do
seu direito de participar das fases subsequentês.

20.7. As normas que disciplinam este Pregâo serâo s€mpre intêrpretadas em favor da
ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que nâo compromete os interesses da
Administraçâo.

20.8. O desetendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará no
afastamentodo licitante, desde que sêja possÍvel a aêriçào da sua qualificaÉo e a êxata
compreensâo da sua propo§ta, durante e realÉaçáo da s€ôsâo pública do Pregâo.

20.9. As licitentes sâo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das infoÍmaçôes e dos
documentos apresentiados êm qualquer fase da licitaÉo.

20.10. A homologação do resultado desta licitaçâo náo obÍiga o MunicÍpio à contrataçâo
do objeto licitado.

20.1 1. Após a homologaçâo de licitaÉo, será emitida a Nota dê Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma côpia do resultado da licitação. Nos cesos em que
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sê aplicarem será também ÍiÍmado Termo de Contrato, nos moldes da Minuta
deste Editel, Anexo Vll.

nte

20.12. A qualidade dos serviços a sêrem fomecidos estará submetida âs noímas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital destê Pregáo ôe encontra disponÍvel no endereço Etetrônico
httos://\,vww.licitanet.com.br podendo também ser fotocopiado no Departamento de
Licitaçôes no endereço supra, assim como copiado mediante a apresentaÉo de CD-Rom
ouPendrive pare sua regravaçâo, ou enviado via e-mail, entrando em contato pelo
telefone(7s) 3658-2336.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referêntes a esse procedimento licitatório deverâo
sêr enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada pare ebertura da
Sessâo Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:
htbs:/Áiwvw. licitanet. com. br.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobrê a aceitabilidade da PROPOSTA
ou dos documentos de HABILÍTAçÂO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar
nova data para sua aceitabililade, ficando intimadas, no mesmo ato, es lic,tantes.

20.16. Não serâo levados em consideraçâo, quaisquer consultas, pedidos ou redama@s
relativos ao Edital, que nào tenham sido formulados por escrito e devidamentê protocolados
no DepaÍtamento dê Licitaçôes da Prêfeiture por envio de fax, e-mail, eté 02 (dois) dias úteis
antes da deta marcada para a Seôsão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes sêrâo comunicedos a todos os demais
interessados ahavés dos site: httos:/Ârnrw.licitanet.com.br.

20.í8. Ao Pregoeiro resêrvam-sê o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo,
no cur6o da licitaçâo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicer-se-áo as demais disposições constantes da Lei no
8.666/93, em sua veÍsâo vigente, da Lei no í0.520/02, Lei Complementar no 123/2006 e
posteriores alteraçÕes ê o Decrêto Municipal no 'l 1 1 de 01 de merço de 2021.

20.20. Para Íins de aplicaçáo da sançâo administrativa constante no presente Edital, o
lance é considerado proposta.

20.21. O MunicÍpio de Crisópolis rês€Íva-se o direito de anular a presente licitação, por
ilegalidade, ou revogá-la, por rezôês de interesse público.

21. DOS ANEXOS DESTE ED]TAL:

21 .1. São paÍtes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCh;

ANEXO tt: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO m: MODELO DE DECIáRAÇÂO RELATNAÀ HABILITAÇÃO;
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ANEXO lV: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAA DISPOSITIVO CONST

ANEXO V: MODELO DE PROPOSTA;

ANEXO Vt: MODELO DE DEC|-ARAÇÂO DE ELABORAÇÃO TNDEPENDENTE DE
PROPOSTA;

ANEXO Vll: MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO Vm: MODELO DE DECLARAÇÃO tNEXtSTÊNCh DE FATOS tMpEDtTtVOS;

ANEXO lX: MODELO DE DECIáRAÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

At{Éxo X: MoDELO OE DECLARAÇÁO DE RESPONSABTLTDADE AO SERVTÇO E
OBJETO CONTRATADO;

ANEXO Xr: MODELO DE DECLARAÇAO DE DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO ÀS
NORMAS RELATIVAS A SAÚOC E SEGURANÇA DO TRABALHO;

ANEXO Xll: DEC|áRAÇÃO OUE ATENDERÁ AOS DTSPOSTOS NOS ARTTGOS 136 A 139
DA LEI FEDERAL NO 9.503/í997;

ANEXO Xil: MODELO OE DECLARAÇÁO DE RESPONSABTLTDADE E DE LIBERAÇÃO
AMBIENTAL;

ANEXO XtV: MODELO DE DEC|-ARAÇÃO DE DECLARAÇÂO DE DISPON|B|LIDADE
PARAA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO;

ANEXO XV: DEMONSTRATIVO DE FORMAÇÃO DE PREÇO.

22. DOFORO

21.1 . Fie.a eleito o Foro da cidade de Olindina, Bahia para dirimir questôes oriundas dêsta
licitiaçâo, náo resolvidas na esfera edministrativa, @m expressa renúncia de qualquer outro,
por mai6 privilegiado que sêja.

Crisópolis - BA, 23 de 2023.

JOÂO LVA JUNIOR
clal

Decrcto no lanelro de 2022
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ANEXO I

TERMO OE REFERÊNCN

í. OOOBJETO

í.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Transporte
Escolar a fim de atender a rede pública de Ensino Municipal, Estadual ê TranspoÍte
lnteÍmunicipal de estudantes univeÍsitários de Crisópolis.

2. JUSTIFICATIVA

A obrigatoriedadê dê prestaÉo de transpoÍte ês@lar, como obrigaçâo ecêssória ao direito
à educaçâo, en@ntra respaldo na Carta Magna, devendo-se reassaltar que a educílÉo,
conforme disposto no aÍt. 205, da CF/88, foi elevada à categoria de princÍpio e de pilar para
o desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando o têxto constitucional, como objetivo
preclpuo, o pleno desênvolvimento da pes6oa, seu preparo para o exêrcÍcio da cidadenia ê
sua qualificaçâo para o trabalho.
Destaca-sê, entre os princlpios apontados para o desênvolvimento do ensino, e promoçâo
de açÕes que assêgurem a igualdade de condiçóes para o acesso e a peÍmenência à escola.
Neste sêntido, o legislador constituinte atrelou ao dever de oferecer educação, outras
obrigaçôes acessórias, mas que na verdade, complementam o direito eo ensino púbico e por
meio das quais sê po$ibilita o ace6so e a permanência do educando no ambientê êscolar.
A ConstituiÉo Federal em sêu art. 28 estebêlece as obriga@s do Estedo (Uniáo, Estados,
Distrito Federal e Municípios), no que tenge ao obrecimento do ensino público. Tratam-se
de garantias asseguradas aos educandos, cuja finalidade é o efetivo exercicio do direito à
educaçâo, estando, êntre estas, o transporte escolar, conforme obseÍvemos no trêcho
abeixo êrtretado:

"Aí1. 208. O dever do Estado com a educação será efêtivado
m€dhntê a garantia de:
| - êducaÉo básica obÍigatóÍia o gratuitr dos 4 (quatÍo) aos 17
(dêzêssêtê) anos de idade, a3sêgurada indusive 6ua ofêÍta
gÍatuita paÍa todo3 06 que a êla nâo tiveÍam ace$o na idadê
própÍia;
ll - progressiva univeBalizaçáo do ensino médio gratuito;
lll - etêndimento êducacional espêcializado aos portadores de
deficiência, pÍêíêrencialínêntê na Íêde rêgular de ensino;
lV - educaçâo infantil, êm cíêúê 6 pré€scola, às cÍiançâs até 5
(cinco) anos de idade;
V - acesso aos niveis mais elevadc do ensino, da pêsquisa e
da cÍiação aÍtÍstica, sêgundo a capacidade de cada um;
Vl - ofeÍta dê ênsino notumo regular, adêquado às condigões do
êducando;
Vll - atendimento ao educando, em todas as etapas da educaçâo
básica, por meio de programas suplementares dê matêÍial
didáüco e6colar, transpoÍto, alimêntaçáo e assistência à saúde.

§ ío O acê3so ao ensino obÍigatóÍio ê gratuito é direito público
subi6tivo.
§ 20 O nâo-oêrecimênto do ensino obÍigáóÍio pêlo Poder
Público, ou sua ofeÍtra inegular, importa responsabilidade da
autoÍidadê competente
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§ 30 Compêtê ao Poder Público rêcênsêar og tx)
ensino fundamental, fazer-lhes a úamada e zêlar, junto aos pais
ou responúveis, pela ftequência à escola."

Reafirmando o disposto na Carta Magna, a Constituição do Estedo de Bahie, no seu art. 247,
@nsagra o princÍpio de univeGalidade de acesso e peÍmanência ne escole, garantindo, da
mêsma foíma, o transporte escolar como um direito do educando e uma obrigaÉo do
Estado:

"AÍ1.247 - Lei disporá sobrê o sistema estadual de ênsino,
tomando por basê o dêvêr do Estado com a êducaÉo, a ser
efetivado mediante a garanüa dê:
| - ênsino fundamental, obÍigatóíio e gratuito, inclusave paÍa os
quê a elê não üveram acesso na idade própÍia;
ll - prcgrêssiva extensáo da obÍigatoÍiêdade e gÍâtuidadê ao
ensino médio;
lll - atendimento educacional espêcializado aos portiadorês de
dêftciência, pÍêfêrencialmênte na rêde íêgular de ensino;
lV - atendimento êm crechê ê pé€scola às cÍianças dê zêro a

sêis anos de idade, poÍtadorês dê deficiência fÍsicâ, montal ê
sênsoÍial, êm pêÍíodo reguhr dê oito horas, com pÍograma
suplêmêntar dê matêíial oscolar, transpoÍtê, alimentaçáo e
assistência à saúde;
V - acesso aos nÍveis mais êlevados do ensino, da pêsquisa e
da cÍiaçâo aÍtÍsüca, âêgundo a capacidadê dê cada um;
Vl - ofêíta dê ensino notumo rêgular, adêquado às condiç6ê6 do
educando:
Vll - atendimento ao êducando, no ênsino fundamêntâ|, atravê
dê programas suplemêntares dê mateÍial didáüco escolar,
tÍanspo.tê, alimentaçáo ê assistência â saúdê."

Além de dispor sobre a obrigaçâo dos Entes da Federaçáo em assêgurar o ensino público,
com edoÉo de medidas direcionadas a garantir o a@sso e a peÍmanêncie do educando na
rêdê dê ensino, a Constituiçâo Federaldefine, ainda, o nÍvel de ênsino em que ceda um deve
atuar prioritariamente, a seber:

"AÍt. 21 1. A Uniâo, os E6tados, o DistÍito Federal e os MunicÍpios
organizarão êm rêgimê de colaboraÉo seus sistemas de
ênsino.
§ 10 A Uniâo organizaÍá o sistema êderal de ensino e o dos
TêÍÍitôÍios, Íinanciará as instituiç6ês de ênsino públicas fedorais
e exêrcêrá, êm matéÍia educacional, funÉo redistÍibutiva e
supletiva, de forma a gaEnür equalizaçáo dê opoÍtunidades
educacionais e padrão mínimo de qualidade do en§no mediante
a$istência têcnice e financêiÍa aos Estedos, ao Disbito Fedêral
ê aos MunicÍpio8;

§ 20 Os Municípios atuaráo pÍioÍitaÍiamente no ensino
fundamêntal ê na êducação infantil.

§ 30 Os Estados e o DistÍito FedêÍal atuaíâo prioÍitaÍiamêntê no
ensino fundamêntal e médio.
§ 40 Na organizaÉo de sêus sislemas de ensino, a União, os
Eslados, o OistÍito Fêdêral e os MunicÍpios deÍinirão foÍmas dê
colaboraçáo, dê modo a assêgurar a univeÍsalizaçâo do ensino
obÍigatóÍio.
§ 50 A educação básica pública atêndeÍá pÍioÍitaÍiamente ao

ensino regular."

I

OÉ

[01.tíAs t0
,6
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O aÍt. 30, inciso Vl, da CF/88 preceitua que compête aos MunicÍpios "manter, com a
cooperaçâo técnlca e ínancêlra da Unlâo e do Estedo, progftrmas de educação inhnül
e de enslno fundamental". Logo, podemos afimar que é píoridade do Município promover

o ensino fundamental e a educação infantil, contando, para tanto, com o auxÍlio da Uniâo.
Ainda nêsta seara, a Lei no 9.39{/1996, que "e8tâb€lece as dlretÍ|z€s ê bases da
educação naclonal", a partir do art. 8o, estabelece, com maior êspeciftcidade, as atribuiçôes
e competências no que tange ao desenvolvimento e manutençáo dos respectivos sistemas
de ensino.
No que se refere aos MunicÍpios, o art. í í, da LDB disciplina que:

"AÍt. 1'1. Os Municípios incumbir-6e-âo de:
| - orgenizar, manteÍ e deaenvolver os óÍgào3 ê instituiçõês

ofciais dos seus sistêmas de ensino, integrando€B às polÍticas
e planos êducacionais da Uniâo e dos Estados;
ll - exercêr açâo redistÍibutúa êm êlação âs suas êscolas;
lll - baixar noÍmas complemêntares para o 8eu sistêma dê
ênsino;
lV - autoÍizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do
seu sisteme de ensino;
V - oêrêcêr a educaçâo infantil êm crechês ê prê€scolas, ê,
com pÍioÍidadê, o en§no fundamental, pêÍmiüda a atua@ em
outros nlvêi6 de ênsino somente quando esüverem atêndidas
plênaínêntê as nec$sidades de sua área de competência e com
recuBoa acima dos percentuais mÍnimos vinculados pêla
ConstituiÉo Federal à manutênção e dêsênvolvimênto do
ensino.
Vl - assumiÍ o transpoÍtê êscolar dos alunos dâ rêde municipal.
Parágrafo único. Os MunicÍpios poderão optar, ainda, por sê
intêgrar ao siíema estaduel de ênsino ou compor coÍn elê um
sistema único de êducação básioa."

Assim, compete eo MunicÍpio além de oferecer o ensino fundamental e a educaçâo infentil,
asseguÍar o transporte escolar aos alunos matriculados na sua rede de ensino (art. 208, ll,
da CF/88).
O Ministério da Educação, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo -
FNDE executa dois programas voltados ao transpoÍtê dos êstudantês: o Programa Necionel
de Transporte Escolar - PNTE e o Progíama Nacional de Apoio eo Transporte Escolar -
PNATE.
Além dêstes programas específicos, existe, ainda a possibilidade dos recursos vinculados â
educaçáo para manutenÉo e desênvolvimento de programas de trensporte escolar (aÍt. 70,
Vlll, da LDB).
Neste ponto, cabe esclareoeÍ que em que pese o quanto disposto acima, o Município nâo
está impedido dê etuer nas demais etapas da êduceÉo êscolar (ensino médio e educaçâo
supeíor). No entianto, só poderá fazer qualquer investimento ou atividade nestês nÍveis, se
comprovar o pleno atendimento de suas áreas de compêtência, com a aplicação de recursos
de acordo com o percêntual mÍnimo exigido pela Constituiçâo Federal.
A Constituiçâo do Estado da Bahia, no eft.245, assim também oriênta:

AÍt. 245 - O Estado organizará, em colaboraçâo com a Uniâo e
os MunicÍpios, o siíêma público êstadual de ensino,
abrangêndo as rêdês êstadual ê municipal quê, além do qu€
deteÍmina e Constituiçâo Fedêral, obedeceÍá ao sêguinte:
I - obsêÍvância dê diretÍizês comuns êstabêlêcidas na legislaçáo

fotHAs ilr
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fedêral, estadual e no Plano Estadual de Ed
ll - êxêrcÍcio, pelo Poder ExêoIivo Estrdual e pelostonselhos
Estadual e Municipais de Educaçáo, do controlê de qualidade
dos sêÍviços êducacbnais prestados, sêgundo padóes
estabêlêciros êm lei:
lll - dêscêntÍalizaçáo e rêgionalizaçáo de ações de competência
do Poder Público;
lV - integralidade de pr6taçào dos seMços de ensino e sua
intêrcomplemêntaÍiedadê nos divêrsos nÍveis;
V - colaboraÉo entre 06 diferent6 sistêmas rêfêridos peh
ComtituiÉo Fêderal:
Vl - univêBalizaçáo dê noÍmas e pÍincÍpios para todo o Estado;
Parágrafo único - Os MunicÍpios atuaíão pÍioÍitariamentê no
ensino fundamental, náo podendo atuar no ênsino supêÍior,
ênquanto não êstivêrêm atendidas noventa poÍ cênto das
necêssidade3 dos graus antêÍioÍês nos sêus limitês teÍritoÍiais."

Da leitura dos dispositivos acima, pontuamos, entâo, quê êmbora o Municipio nào possua a
incumbência de fomecer transporte escolar para todos os níveis de ensino, nâo há vedaçâo
legal para a sua atuação, de foÍma suplemêntar, na oferta de transporte aos alunos do ensino
médio e atê os univeEitários, desde que, para tanto, etenda plênamente a sua área de
atuaçáo (ensino fundamental e educaçâo infantil), juntamente com o dever de aplicação de,
no mÍnimo, 25% das receitas dos impostos na manutênÉo e desenvolvimento do ênsino.
Com efeito, a Lei de Responsabilidade Fiscal, nos arts. 16 e 62, com relação ao custeio das
dêspesas públicas, assim disciplina:

Ad. 16. A cÍiaÉo, êxpansáo ou epeÍfeiçoemênto dê ação
govemamêntal que aelÍrête aumênto da dêspesâ sêrá
acompanhado dê:
| - esümaüva do impacto orçamentário-finan@iro no exercÍcio
em quê dêva entrar em vipr e nos dois subsequentes;
ll - declaração do ordenador da d€spesa de que o aumênto têm
adequeção orçaÍnentáÍia e financeira com a lei oÍçamêntária
anual e compatibilidade com o plano pluÍianual e com a lei de
diretizes orçamentárias.
§ 10 Para os fns desta Lei Compleínentar, considêra-sê:
| - adequada com a lei orçaínêntáÍia anual, a despêsa obiêto dê
dotaÉo espêcÍÍica ê suficiênte, ou que estêja abÍangida poÍ
crédito genéÍico, de Íorma quê somadas todas as despesas da
mêsma ê6Éciê, realizadas e a rêalizar, previstas no progftma
dê tíabalho, náo sêjam uttrapassados os limites estabelecido§
para o exercÍcio;
ll - compatívêl com o plano plurianual ê a lêi de dirêtÍizes

oçamêntáÍias, a dêspesa que se conforme com as diÍêtÍizes,
objêtivos, pÍioÍidades ê metras previstos nessês instruÍnenlos ê
náo intinja qualquer de suas disposiçôes.
§ 20 A es{imativa dê quê trata o inciso I do caput sêÉ
acompanhada das premissas e mêtodologia de cálculo
uülizadas.
§ 3o Ressalva-se do dispoío nêste aÍtigo a despesa
considêÍada inêlêvante, nos teÍmos em que dispuser a lei de
dirêfizês orçamêntáÍias.
§ 40 As nonnas do caput constituem condiÉo prévia para:
| - empenho e licitaÉo de sêÍviços. fomecimênto dê bens ou
execuçáo de obras;
ll - dêsapropÍiaçáo de imó\rêi3 uôano3 a quê sê rêfêrc o §3o do
aÍt. '182 da ConsütuiÉo."
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aÍt 62. Os MunicÍpios só conÍibuirâo para o de
dêspêsas de compêtência dê outro§ êntês da Federaçáo se
houver:
| - aúoÍizaÉo na lêi dê diretÍizês orçamêntáÍias ê na lei
orçamêntáÍia anual:
ll - convênio, acodo, ajuste ou congênerê, confoÍme sua
legislaçáo.".

Nêsse contexto, faz-se necessário ainda mencionar que Lei Estadual no 11.359, de Í9 de
janeiro de 2009, institui o Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia -
PETE/BA, que assim dispõê:

"AÍt. 10 - Fica instituÍdo o Programa Estadual do TÍansporte
Escolar no Estado da Bahh - PETE/BA, no âmbito da SecÍetaÍia
da Educaçáo, com o objetivo de transferir recursos fnanceiros
dirêtaínente aos MunicÍpios que rêalizem, nas suas respectivas
árêas dê circunscÍiçâo, o transpoÍtê escohÍ de alunos de ensino
médio da rede pública êstrdual, residentes no mêio rural.
§ 10 - PodeÍão, também, sêr transfeÍidos Íêcur3os do PETE/BA
aos Municlpios que comprovaÍem a realizaçâo de tÍanspoíG
ê6colar de alunos matriculados no ensino médio em área rural,
rBidontes em seu têÍítóÍio, paÍa escola da rede pública
eetadual locâlizada em outno municÍpio, desdê que avaliada a
íêal nêcêssadadê pêla SêcÍêtaÍia da Educaçâo.
AÍt. 20 - PaÍa paÍticipar do PETE/BA, o MunicÍpio deveÉ
hebilitraÊse no Programa, mêdiante a assiníura de um Termo
de Ade6áo a seÍ cêlêbrado com o Estado da Bahia, 6em
nocessidadê dê qualquêr outro a@rdo, contrato ou convênio.
§ 1o - O Termo dê Ade6áo de que trata o caput dêstê aÍtigo terá
prâzo de 5 (cinco) anos, renovando-§e automaücamênte por
iguab pêrÍodos, se nâo houver ínanifestaçào conbáíia das
paÍtês, ê desde que nâo verificadas as hipótêsês previstas no
art. 50 dêsta Lei.'

O MunicÍpio de Crisópolis, em razâo da adêsão ao Programa Estadual de Transporte Escolar
- PETE/BA, sê habilitou a receber recursos oriundos da Secretaria Estadual de Educação
com a finalidade de, através de uma açâo cooperada, promover o transporte dos êstudantes
matriculados na rede êstadual de ensino, residentes no âmbito dê sua terÍitorielidede,
estando, poÍtanto, amparado e obrigado legalmente a promover os meios necessários pera
se desincumbir de tal múnus.
Quanto ao transpoÍte de estudantes matriculados no ensino superior, e consoante já
mencionado nas linhas que antecederam, o permissivo legal encontra condiciona ao
cumprimento da exigência dê atendimento pleno da sua área de atuaçâo (ensino
fundamental e educação infentil), o que se veÍiÍica no caso em comento, nâo havendo, no
âmbito desta municipalidede deliciência no âmbito da prestaÉo de transpoÍte escolar na
seara do ensino fundamential e da educaÉo infantil.
Para tanto, imperioso se faz a contratação de empresa espêcializada para prestar os
seÍviços de transpoÍte de estudantes de rede públice municipal, estadual, e inteÍmunicipal,
sêndo nêstê último caso, de $tudantes matriculados no ensino superior.
A necessidade de contrataçáo decorre ainda da insuficiência da frota oÍicial ftênte ao
quantitativa de alunos devidamênte matriculados na rede municipal de ensino, integrada
pelos estudantes da Educaçâo lnfantil, e os do Ensino Fundamental, este último
comprêêndido o alusivo aos anos iniciais e aos anos finais, em todas as modelidades
(educaçâo êspecial, educaçâo de jovens e adultos e educeÉo integral), de forma que,
consoante o censo escolar de 2022, a rede agrupou um quanütaüvo de 5.002 (cinco it
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dois) alunos.
Do quantitativo de alunos acima mêncionado, cerca de í.300 (um mil e trezentos) deles
fazem uso do úansporte escolar fomecido aúavês da ftota oficial da Secretaria Municipal de
Educaçâo e Cultura, sendo que tais vêículos conduzem estudantes nos três tumos nos quais
o ensino é prestado, perconendo aproximadamente 2.320.314km ao longo dos 200
(duzêntos) duzentos dias letivos que compreendem o ano letivo, conforme
geoneferenciamento, sendo peÍtinente salientar, ainda, quê da totalidade de 26 (vinte e seis)
unidades de ensino da rede pública municipal, apenes 08 (oito) estâo localizada na zona
uÍbene municipal, sendo as demais situadas em zona rural, atendêndo a estudantes que
residem em localidades de dilicil acesso. A tais argumentos se soma o fato de que a
praticamente a totalidade do ensino fundamental ll, a totalidade da educaçâo inclusiva e o
ensimo médio (estadual), somente sâo ofertados no centro da cidade sede do município, o
que reclama substancial esforço para fazeÍ frente à demanda de atender aos alunos dessas
fases de perÍodo escolar.
Cabe ainda mencionar que as rotas escolares em sua grande maioria sâo compostas por
estradas de teÍra, em locais, muitas vezes de difÍcil acesso, o que reclama do poder público
a necessidade de promover e empregar os meios necessáíos e eftcazes para a necessária
e obrigatória cobertura da prestaçáo do serviço dê transporte escolar, havendo, portiânto,
rotas que poderâo ser percorÍidas por veículos de grande porte (ônibus), outras com veÍculos
de médio poÍte (Vans e Topics), ê outras com veÍculos de pequeno porte, levando-se em
consideraçáo ainda, o quantitaüvo de aluno por rota.
A rede ainda é integrada por estudantes especiais inseridos no horizonte da educaçáo
inclusiva, circunsttlncia quê exige um trensporte Íealizado apenas e t lo somente por veÍculos
de pequêno porte, dada a excêpcionalidade do êstudante e especielidade do aluno, que
exige um cuidado mais efetivo, reclamando na maioria das oportunidades também a
presença de pais ou familiares para acompanha-los.
Portanto, a deÍiniçâo do porte dos vêículoE atrelados às respectivas rotas se dá em razâo do
quantitativo de alunoô por rota, das condiçôes materiais do itineráÍio da rota, notadamêntê
dequelas inseridas nas localidades de difÍcil a@sso, bem como da condição de
especialidade da clientela transportada.
A6§im, torna-se necessária e imprescindÍvel a contrata€o de empresa especializade no
ramo, para atender a demanda, confoÍme rotas prédeÍinidas pelo Sêtor de Transporte desta
Secretraria.

3. DA DESCRImNAçÃO OO OBJETO: DAS ROTAS, DO TtpO OE VEiCULO E PERÍOOO
DE COBERTURA DOS SERVTçOS

O quantÍtrtivo estimado foi realizado com base no levantamênto realizado pela secretaria,
através do geoneêrenciamento realizado, êm anexo a este termo, onde com base na
quilometragem diária de cada rota, levando-se êm consideraçâo os turnos diários que
necêssitarâo da prestaçâo dos serviços, chegou-se ao total de quilometragem. Calculo
realizado: KM DiáÍia X Total de dias letivos = Quilometragem total para os dias letivos, com
a finalidade de atender ao transporte para Creche, Pré-Escolar e Ensino Fundamental,
transporte no âmbito da Educaçâo para Jovens e Adultos, Transporte para EducaÉo
lnclusiva para Escolas e Transporte para Educaçâo lnclusiva para o Cêntro de Apoio
Pedagógico, consoantê discriminado no anexo I deste termo.
Para definir o tipo de üpo de veÍculo a ser utilizado na respectiva rota levou-se em
consideraçâo a condiçâo fÍsica da rota, a quantidade de alunos por rota, e a condiÉo
especíÍica e individualizada do aluno, dada a existência de rotias quê, apesar do quantitativo
de alunos comporteÍ um veículo de grendê porte, einda essim este nâo será empregado,
dada as condiçôes reais rotra, situada em localidades de difÍcil acesso, que impede
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veículo de grande porte, sob pena dê comprometer a lisura da prestaçáo do
As êstradas rurais marcadas por declividade e por dimênsÕês variadas muitias vezes
impedem o uso de um vêÍculo de grande portê, tipo ônibus, sobretudo em razâo acumulaÉo
de águas no pêrÍodo chuvoso, bem como êm determinadas situações as dimensôes de
largura impedem o manuseio do veículo de maior portê, o que reclama, para e concretizaÉo
da eÍiciência da prestaçào do seíviço, que o mesmo sêja pr*tado por um veículo de menor
porte.
Há ainda a deÍinição veículo com base na condiçâo especial de determinada categoria de
alunos, em especial aqueles integrantes da educaÉo inclusiva, que reclamam veículos de
menor poÍte de foma a a@modar o aluno e familier, ou ecompanhante, de foÍma a peÍmitir
a conduçâo do aluno de acordo com a sua condiçào própria.
Com base nas premissas delineadas nas linhas que antecederam, os veÍculos solicitados
serâo do tipo ônibus, com capacidade para 48 (quarenta e oito) pessoas, micro{nibus, com
capacidadê para 28 (vine e oito) pessoas, vans, com capacidade para 16 (dezesseis)
pessoas e qrÍro pequeno, com capacidade para 05 (cinco) pessoas, distribuÍdo entre as
rotias com base nas razões já expostas.
Tem-se ainda a requisição de contrataçâo de veÍculos reservas para a cobertura de
determinado grupo de rotâs, @nsoante defindo e e6pêcificado no anexo I deste termo. Tais
rotas serâo ordinariamente percorÍidas pelos veÍculos quê integram a fuota oficial da
Secrêtaria Municipal de Educaçâo e Cultura. No entanto, por questão de cautela, gestao e
plane.iamento, decide-se licitar a prestaçáo de serviços para tais rotas apenes e tâo somentê
de foma subsidiárie, de sorte que a contratação somente se efetivará diante de fato
supeÍvenientê que obste o uso do veículo oÍicial, justificando, pois, subsidiariedade da
contrataÉo pare tal grupo de rotas.

4. DO VALOR ESTITADO

4.1.O valor máximo estimado para estia contratâçâo ê de RS 6.387.128,19 (seis milhóes
trezentos e oitenta e sete mil cênto e vinte e oito reais e dêzenove cêntavos) conforme
pesquisa realizada pelo Sêtor de Compras desta prefeitura.

5. OOTAçÃO ORçAmENTÁRrA

5.1. Conforme pesguisa realizada no orçamento municipal para o coÍrente exercÍcio,
veriÍica-se que há dotaçâo orçamentária para contabilizaçâo da reêrida despesa, cujos
recuÍrios estilo dispostos nas seguintes rubricas orçamentárias:

UNIDADE: 08.08.01 - Fundo Municipal de Educaçâo
ATIVIDADE: 2.027 - Manutenção das Açôes do Programa Transporte Escolar
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - Outre Serviços de Têrceiros - Pessoa JurÍdica
FONTE: 15400000 - Transferência do Fundeb - lmposto de Transferência de lmpostos.

1500100í - Recursos nâo vinculados do lmposto deoünado a despesa com MDE.
Í5500000 - Transferência do Salário Educaçâo.
15760000 - Transferência de Recursos dos Estados para programa de Educaçáo.
í5530000 - Transferência de Recursos do FNDE referente a PNATE.

6. VALIDADE DOCONTRATO

6.1 . O prazo de vigência do futuro contrato será de 1 2 (doze) meses, podendo ser
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por iguais e suce6sivo6 perÍodos dê acordo art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.

7. FUNOAT|TENTAçÃO

7.1. O processo licitatóíio obseÍvará as normes ê procedimentos administrativos da Lei no

8.666/93, de 21 dejunho de 1993, e suas alteraçÕes, do Decreto no 3.555 de 08 de agosto
de 2.000 e suas alteraçôes, da lei 10.520 de 17 de julho de2OO2 e suas alteraçóes, do
Decreto no 7.89212013, de 23 de janeiro de 2013 e suas alteraçÕes, e dos Decretos
Municipais no 11012021 e 11112021 , de 01 de março de 2021 e suas alteraçôes.

S. OBRIGAçÔES OACONTRATANTE

8.1. Receber o objeto ou se utilizar do serviço no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo
de Referência;
8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irrêgularidades
veriÍicadas no objeto, para que seja substatuÍdo, reparado ou conigido;
8.3. Acompanher e fiscalizaí o cumprimento das obrigaçóes da Contrateda, através de
comissão/seÍvidor especialmente designado;
8.4. Efetuar o pegamento â Contratada, no valor correspondentê ao seíviço prestado, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e s€us anexos;
8.5. A administraÉo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a tor@iros em deconência de ato da Contratada, de
seus empregados, preposto3 ou subordinados.

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

9.1.4 contratada deve cumpír todas as obrigaçôes constantes no Termo de RefeÍência
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa eperfeita
exêcuÉo do objeto;
9.2. ResponsabilÉar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de ecordo os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Deêsa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.3. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes
assumidas, todas as condigôes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas na licitrçáo;
9.4. A empresa vencedora, obrigatoriamente, deverá realizar a epresentaçâo das caÍteiras
de habiliteçâo de todos os seus motoristas, como também, realizar a apresentaçáo do CRLV
de cada veÍculo a ser locado;
9.5. Os motoristas quê irâo dirigir 06 veículos a sêÍem locados deveráo estar, devidamente
fardados, com as suas Carteiras de Habilitaçâo dentro da validade, e na categoria adequada
para realizar a conduçâo dos veÍculos;
9.6. Os veÍculos somente poderâo trafêgar na velocidede máxime pêÍmitide para rodovia ou
estrada (asfalto ou nâo) confoÍme estabelece a lêgislação;
9.7. Em caso de quebra, avaria, incidente, acidente dê algum dos veÍculos locados e/ou
motoÍista, ou qualquer outro motivo que contÍibua para sua ausência, visando realizar o
transpoÍte dos alunos em roteiro, previemente êspecificado, Íicará o Licitante Vencedor,
obrigado a substituir imediatamente, a tempo dos estudantês ainda chegarem à escola
naquêle tumo, por veÍculo com âs mêsmas carectêÍÍsticas do veÍculo original e avisar a
Secretaria Munacipâl dê EduceÉo;
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9.8. Os veÍculos locados poderâo traêgar livremente aos sábados, domingos e
realizando outras prestações de seÍviços, sêndo que em caso de necessidade da úilizaçâo
dos mesmos, para o objêto dêste Termo de Referência, por esta Administração, a emprêsa
será avisada, com antecedência de 24 horas, antes de data soliciteda;
9.9. Os veículos deverâo estiar protegidos por seguro, conforme segue:
a) a cobertura deverá ser êstendida para danos pessoais a passageiros e a têrcêiros; e
b) para os casos de moíte ou invalidez dos ocupantes do veÍculo alugado.
9.10. A contratade deverá assumir integral responsabilidade ao que exceder a cobertura de
apólice de seguro quantos aos danos acime enumeredos;
9.1 1 . Realizar todas as manutençóB preventivas e correüvas do veÍculo locado
disponibilizando, se necessáío, o plano de manutenÉo do veÍculo ao Setor de Transporte
Escolar, para eventuais liscalizaçõês ou auditoria;
9.í2. Responsabilizar-se peles despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, tiaxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
pÍestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na exêcuçáo do
contrato.

10. AcompANHAmENTO E F|SCAL|ZAçÃO

10.1. A execuçáo do contrato será acompanhada e Íiscalizada pela sêrvidora Zilmara de
Santana Matos, confoÍme Portarie no 01412022.
í0.2. O representente da CONTRATANTE anotará em rêgistro próprio todas as oconências
relacionadas com a execuçâo do contrato, delerminando o que for necessário â
regularizaÉo das faltas ou defeitos observados.
'10.3. A gestâo do contrato Íicará a cargo da Gerência de Trensporte Escolar da Secretaria
Municipal de EducaÉo e Cultura.
10.4. A fiscalizaçáo da execuçâo dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
a) Averiguaçâo dos iüneráÍios, quilometragens perconidas, assim como horários, alunos
transportados;
b) lnspeçÕes in loco da qualidade e pontualidade dos serviços executados;
c) Relatórios, produzidos pelos diretores das escolas, e raüiicados pela Secrêtaria de
Educação, indicando dias letivos, pessoas trenspoÍtadas (dentre as determinadas pela
Administraçâo contratante, nos teÍmos deste Termo de Referência), turnos e pontualidade.
d) Quaisquer outras diligências que a comissâo de liscalizaçâo dos serviços entenda
necessárias pera averiguar a fiel execução contratual.
í0.5. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representente
deverâo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

íí. SANçÔES ADMNBTRATIVAS

í1.1. A CONTRATADA estará sujêita â6 penalidades por inexecuçáo contretuel de acordo
com o disposto na Lei no 8.666193, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, do Decreto
no 3.555 de 08 de agosto de 2.000 e suas alteraçÕês, da lei í0.520 de 17 dejutho de2OO2
e suas alteraçôes, do Decreto no 7.892/20í 3, dê 23 de janeiro de 20'l 3 e suas alteraçôes, ê
dos Decretos Municipais no í í012021 e'l'1112021, de 01 de março de2021 e sues alteraçóes.

í2. PAGAiIENTO
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í2.í. O pagamento será efetuado, de acordo saldo financeiro, da data dê apresentaÉo dos
documentos de cobrança, desde que a totalidede do objeto contratado tenha sido
executada, atestada e comprovada pelo CONTRATANTE;
12.2. O pagamento será efetuado através de crédito na conta @nente da CONTRATADA;
12.3. Os seÍviços ofertados em desacordo com as especificaçôes contratuais nâo sêrão
atestados pela íiscalizaçâo;
12.4. A CONTRATADA deverá emiür uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho;
í2.5. Apresentar documentação relativa à regularidade Íiscal e trabalhista:
Í2.5.í. Prova de inscÍiçâo no cadastro de contribuintes êstadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicÍlio ou sêde do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;
12.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
12.5.3. Prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social, demonstrando situeÉo regular
no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;
12.5.4. Prova de regularidade relativa â Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), dêmonstrando 3ituaÉo reguler no cumprimento dosencargos
sociaE instituÍdos por lei;
í2.5.5. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçâo de certidáo negativa.

Crisópolis - BA, 15 de março de2023

Mun r€l

fol.HAs ilr
â+>

t_tc/

EDITAL OE LTCTTAÇÂO 0í2 - PRÊGÃO ELETRÔN|CO 005/2023 u



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA f,UNICIPAL DE CR|SÓPOLIS

CNPJ: I 3.ô{6.92A0001-12

ANEXO DOTERMO DE REFERÊNCh

oA DESCRmINAÇÃO DO OBJETO: OAS ROTAS, OO TIPO DE VEICULO E
PERIOÍ)O DE COBERTURA DOS SERV!ÇOS
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( esrADo DA BAHIA (
pREFErruRÂ muNtctpAL DE cRtsóFoLts

CNPJ: í 3.ô46.922 IOOO1 -12

ê
-
I

'l 1

SEOE, CASAS
POPUIâRES,
PACHECO,
ENTROCAMEI.ITO
, BURIL.

N 4 28,73 111,92 2.9,ú
MAruNNO,

VESPERTII'lO
E NOÍURNO

ÔNIBUS
(CAPACTOADE

Pt§
PÉSSOAS)

l. SAIDA SEDE 5:$H
RETORI{A 07:00H
2. SAIoA í'l:40t1
RETORIIA í3:0OH
3. SAIDA í7:«H
RETORiIA l9:00H
,1. SAIDA 22:00H
RETORM PARA A
SEDE

Rt I,O2 Rt 9r,ô6 Rt 184.33r,ôE

2 2

SEDE, CASAS
POPULARES,
PACHECO,
ET.ITROCAMENTO
, BREJINTIo,
PINIO, GRAVIER.

200 3 /t1,5í RE í90.7,18,12124,53 2i1.906.00
MATUTINO,

VESPERTI].IO
E t{OTURl,lO

ÔNIBUS
(CAPACIDADE

Pt4a
PESSOAS)

í. SAID^ SEDE 5:30H
RETORM 07:00H
2. SAIDA í'l:iloH
RETORiIA lô:00H
3. SAIOA 22:O0H
RETORNA PARA Â
SEOE

R9 8,02 Rt 998,73

3 3
SEDE, RIBEIRO,
slTto, B^rx^ oA
FONIE, GANGU.

2ú 5 34,72 í73,60

ÔNIBUS
(CAPACIDADE

Pt 48
PESSOAS)

1. SAIDA SÊDE 5:$H
RETORiIÂ O7:00H
2. SAIDA 7:'l0H
RETORiIA 8:0(»l
3. SAIDA l l:/OH
RETORIIA l3:00H
4. SAIDA i5:20H
REÍOR}.IA 1ô:00H
5. . SÂ|DA l7:3OH
RETORIIA l9:0OH

R§ 8,02 R$ 1.392,27 R$ 276.45/l,,103.l.720,00
MATUTIT{O,

VESPERTINO

1 4

SEDE,
IGREJINHA,
JUREMA, CAIIPO
LIMPO, AND€ZA,
IORRE.

2m 2 ,18,50 97,00

ÔNIBUS
(CÂPACTDAOE

Pt1Á
PÊSSOAS)

'1. SAIDA SÊOE l1:O0tl
RETORM 13:00H
2. SAIOA 17:30H
RETORM PARA A
SEOE

Rt 8,02 Rt 777,94 Rt 155.588,00í9..r00,@ VESPERTINO

5 5

SEDE, CASAS
POPUIâRES,
PACHECO,
ÊNTROCAIaEino
, BURIL, BOA
VISTA, MURITIBA,
SAOUINHO,
RIACHO E
MARIBONOO,

2ú 2 59,73 llg,ilô Rt 8,02 Rt 956,07 RS l9í.613,84z3.892,ú VESPERTINO

ÔNIBUS
(CAPACTOAOE

Pt1Á
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE íO:3OH
RETORIIA í3:00H
2. SAIDA 17:30t1
RETORNA PARA A
SEOE

6 6
SEOE, RIBEIRO,
SITIO, BAIXA DA
FONTE, GANGU,

2ú 2 32,57 65,14 Rt 8,02 Rt 522,42 RS í0,1.,184,5ô13.026.00 MATUTINO

ÔNIBUS
(CAPACTOADE

Pt 18
PESSOAS)

í. SAIDA SEO€ 5:«)H
RETOR}IA 07:00i1
2. SAIDA lí:40H
RETORNA PARA A
SEDE
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( EsrADo DA BAH,A (
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL OC CNSÔPOI-IS

CNPJ: I 3.Ê46.920001-'l 2

SEOE, RIBEIRO,
slno. BAtxÂ DA
FONÍE, Gi{NGU
E EENEDÍÍO,

ÔNIBUS

7 7 u,79 64,79 r2.958.00 VESPERTINO200 1
(cAPACtOADE

Pt,É
í. SAIDA SEDE 7:í0H
RETORiIA 16:/t0H

R$ 8,02 Rt 519.62 R9 103.93,í6

8 8

SEDE, LIMOEIRO,
BARREIRAS,
TANOUtNHOS,
EXTRAIE,

N 4 29,í9 116,7ô 23.352,@
MATUTINO,

VESPERTINO
E ].IOTURNO

ÔMBUS
(CAPACtDAO€

Pt46
PESSOAS)

l. SAIDA SEDE 5:$H
RETORM 07:00H
2. SAIDA íí:40H
RETORiIA í3:0OH
3. SAIoA í7:í)H
RETORM l9;O0H
,1. SAIM 22:00H
RETORM PARA A
SEDE

Rt I,O2 RS 936,,12 RS 187.283,04

9 I

SEDE,
IGREJINIiA,
BARROCA
FUNoA,
UMBUZEIRO,
UMBAÚBA.

200 3 33,,10 r00,20 20.040,@
MATIÍIl].ro,

VESPERTINO

ÔNIBUS
(CAPACTDAD€

Pt 1g
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE 5:50H
RETORM 07:@tl
2. SAIOA l1:a{rH
RETORM l3:00Êl
3. SAIDA í7:3OH
RETORM PARÂ SEDE

Rt I,O2 Rt 803,60 Rt 160.7m,80

r0 r0
SEDES, CASAS
POPUIIRES E
cAro cAr.-DAs.

200 2 7,85 15,70 3.140,00 MATLMNO

MICRO
of{rBUs

(CAPACTDAOE
Pt 28

PESSOAS)

I . SAIOA SED€ 6:a0H
RETORM 07;ü*l
2. SAIDA í1:40H
RETORM PARA SEDE

RS ô,9ô Rt r09,27 Rt 2r.854,,l()

1l 11

SEOE,
BARREIRÂS,
TANIàUINIlo,
EXTRATE,
LIMOEIRO,
SAMBAIBA,
PASSA PELO.
PRESIDENTE
MEOICI, TANIA
MARIA. CRECHE
VILA RICA.

200 2 23,8ô 47,72 9.544,00
MATUTINO,

VESPERTINO

MICRG
ONIBUS

(CAPACtDAOE
Pt 26

PESSO S)

í. SAIDA SEDE 7:@H
RETORiIA 08:00H
2. SAIDA l6:00H
REÍORM PARA SEDE

RS 6,96 R$ 332.í3 Rt 66.i126,2,.

't2 12
SEDE, RIBCIRO,
slÍro, BArxA DA
FOI.ITE. GANGU.

2@ 1 §,12 33,12 ô.ô24,m NOTURNO

MICRo,
ONIBUS

(CAPACIo^D€
Pt 28

PÉSSOASI

Ri 6,9ô
l. SAIÍ» 22:ü»l
RETORNA PARA A
SEDE

Rt 230,52 Rt a6.103,01

í3 í3

SEDE,
M|GDÔND.
SÁrrlBAlBA,
LIMOEIRO,
ESTRADA DAS
BAREIRAS,

200 2 13,79 27,§ 5.5íô,m VESPERÍIt{O

MICRo,
ONIBUS

(oAPACTo^O€
Pt 26

PESSOAS)

l. SAIDA SEDE íl:40H
RETORiIÂ l3:00H
2. SAIDA í7:30H
RETORNA PARA SED€

Rt ô,9ô Rt 19r.9ô Ri 38.39í,36
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( EsrAoo DA BAH'A (
pREFEITURA rurrcrpAL oe cnsôpols

CNPJ: í 3.64ô.9221OO0'l - 1 2

MrcRo-
ONIBUS

11 11

ESCOLA DO
MACHADINTlo,
MANGABEIRA,
TOMÊ, ÍOCAIA,

NIPAPO.

25,50 25,50 5.'r00,00 VÊSPERTINO (CAPÂCTDADE2o0 1

,. S,TIDA MACHADNNHO
,2:@tl RETORIIA
l3:O(»l

Rt ô,9ô Rt í77.,18 Rt 35.496,00
Pt 2g

15 15

SEDE, CASAS
POPULARES,
AMrlGo LrxÃo,
TOMÊ, TOCAIA,
6ENIPAPO,
M CH,AOTNHO,
MAI.IGABEIRA

200 1 56,32 56,32 íí.264,m MATUTINO,
VESPERTINO

MrcRo-
ONIBUS

(CAPACIDADE
Pt 2g

PESSOAS)

1. SAIoA SEDE 6:,t0H
RETORiIA í7:00H Rt ô,9ô RS 39í.90 R§ 78.397.4.1

't6 16

SEDE, CASAS
POPUI}RES,
PACHECO,
EI.ITROCAMETTO
, covAs,
BREJINTlo,
PIMTO, GRAVIER
E RETORM NA
ESCO|.A P|NTO.

200 2 30,í ô1,08 12.216,ú ilATUTll.lo,
VESPERTINO

MrCRO-
ONIBUS

(CAPACtDAOE
Pl28

PESSOAS)

1. SAIDA SEOE 7:(DH
ESCOll PINTO 8:00H
2. SA|DA ESCO|á
PINTO l7:00H
RETORNA PARA SEOE

Rt 6,96 R§,r25,12 Rt 85.023,36

17 17

ESCO|-A PTNTO,
GRAVIER,
covAs,
BREJINTO,
GRAVIER,
ENCERRA NA
ESCOll PTNTO.

200 1 «),0t $,0'l ô.002,00 VESPERTINO

MrcRo-
ONIBUS

(CAPACIDADE
Pt 28

PESSOAS)

t. sAtDA ESCO|á
PINTO 12:00H
RETORNA í3:00H

RS 6,9ô Rt 208,87 R§,1í.773,92

18

SEDE,
FIAMENGO,
ESPINHO.
SEúO, TOCAIA,
GENIPAPO,
ÍOMÉ,
MACHADINHO,
MÁNGABEIRÂ,

r8 2@ 1 17,51 37,51 7.ú2.ú NOTURNO

MICRO
ONIBUS

(oÂPACTDADE
2A

PESSOAS)

1. SÂ|DA SEDE 22:00Êl
RETORM PARA A
SEDE

R§ 6,96 R$ 28í,07 R$ 52.213,92

19 19

SEDE,
FLAMÊ],IGO,
TOC^rA,
GENIPAPO,
TOMÊ,
MACHADINHO.
MÂNGABEIRA.

2m 3 27,12 &,4 16.ir52,00
MATUTItIO.

VESPERTINO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDADE
Pt 28

PESSOAS)

í. SAIDA SEDE 5:$H
RETORiIA 07:0OH
2. SAIDA'lí:40H
RETORiIÂ l3:0OH
3. SAIDA 17:30H
RETORNA 19:O0tl

RS ô.96 R$ 572,53 R$ í1,1.$5,92

20 20

SEOE,
FllMEl,lGO,
SEúO,
ESPINHO,
ESCOTT DO
SEúO.

200 3 20,25 ô0,75 í2.rí),m MATUTINO,
VÊSPÉRTINO

MrcRo.
oNrBus

(CAPACTOAOE
Pt 28

PESSOAS)

l. SAIOA SEDE 7:mH
RETORiIA O8:Ootl
2. SAIDA í2:ü)H
RETORM í3:00H
3. SAIDA l6:mH
RETORNA PARA SEO€

Rt 6.96 Rl1».& RS 8,1
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POVOADO
BURIL, BOA
VISTA í E 2,
MURITIBÂ,
MORIMBONOO,
BOOUI E BURIL

í. SAIOA EURIL 'l'l:iloH
RETOR',IA í3:00H
2. SAIOA í7:3OH
RÊTORI{A l8:30H
3. SAIDA 22:00H
RETORM PARA O
BURIL

Rt 430,72 Rt 86.1,1.1.'10

( ESTADo DA BAH,A (
PREFEITURA TUNTCIPAL DE CRISÓFOLIS

CNPJ:'l 3.6,46.92210001-12

VAN
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

Rt ô,352',1 21 2ú 3 22,61 ô7,83 r3.5ô6,00 VESPERTINO
E NOTURNO

=
r

2 2.

oo Pov. BURÍ_
804 VTSTA, 1,2,
IIURlTIBA,
MORIBONDO,
BOQUI E BI,,RIL

2ú 2 24,96 ,19,9ô 9.992,00

1. SAIOA BURIL 05;,lOH
REÍORI|A ô;30H2.
SAIoA í'l:50H
RETORIü 12:3OH

Rt 6,3s Rt 317,25 Ri63.,!§,mM ruTrNo
VAN

(CAPÂCTOADE
Pt 16

PESSOAS)

73 ZJ

SEDE, CASAS
POPUIáRES,
SAPÊ,
cANSAT{ÇÂO,
SALGADO,
OUIZANGA.

200 3 39,56 l.l 8,68 23.736,00
MATLM'{O,

VESPERTINO

VAN
(CAPACTD^OE

P' t6
PESSOAS)

l. SAIDA SEDC 5:.0H
RETORiI O7:@H
2. SAIDA 1í:,10H
RETORN T3:OOH
3. SÂ|DA í7:30H
RETORiIA ,9:Ír0H

Rt ô,35 Rt 753,62 Rt í50.23,60

21 21

SED€, OLIloS D
AGU COVÁO,
SÂPÊ,
cÂNsANçÂO,
TOCAIA,
SALGÂDO,
OUIZÂNGA,

2ú I «r,E3 43,63 0.766.00 I.IOTURNO

VAN
(cAPACtDADC

P/ í6
PESSOAS)

,. SÂ|DA SEDE 22:00H
RETORNA PARA A
SEDE

Rt 6,35 Rr 278,32 Rt 55.6ô4,í0

25
SEDE, RIBEIRO,
SITIO, BAIXA DA
FONTE, GANGÚ,

200 3 30.21 90,63 18.126,00
MAnmNO,

VESPERTINO

VAN
(cAPACTDqDE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIDA SED€ 7:00H
RETORTü 8:00H
2. SAIDA'll:40H
RETORiIA 13:00H
3. SAIDA 15:l0H
RETORI\IA íôr00H

Rt 6,35 Rt 575,50 RS r 15.100,í0

26 26

SEDE, CASÂS
POPUIáRES,
PACHECO,
ENTROCAMENTO
, POV. PTNTO.

2ú 3 34,39 103,17 20.634,m MÂTUTINO,
VESPERTINO

(CAPACIDADE
P/ í6

PESSOAS)

1. SAIOA SEDE 7:mH
RETORM 8:00H
2. SAIDA í 1:40H
RETORM 13:OOH
3. SAIDA í6:00H
RETORTü 17:mH

R§ 6,35 RS 655,r3 Rt í3í.025,90

200 3 27,18 R$ ô,35 RS 523,,19 R9104.ô98,8027 27

SEDE,
BARREIRAS,
TAI'IQUlNHO,
EXTRATE.
ESCOLA DAS
EARREIRAS-

82,41 16.488,00
MATUTINO,

VESPERTINO

VAN
(CAPACTOADE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE 7:00H
RETORiIÂ 8:00H
2. SAIDA 11:«)H
RETORIIA í3:00t1
3. SÂlD^ lô:30H
REÍORNA í7:00H

28

)

28

PRACÁ OA
UMBAUM. BAIXA
DO TATU,
AMARELA,
CAUPO LIMPO,
ALTO OO MEIO.

N 3 21,6 73,98 í,t.796,0O
MAruNNO,

VESPERTINO

vÂN
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

,. SAIDA UMBAUBA
7:0otl RETORTü 8:0OH
2. SAIDA í2:O0tl
RETORTü ,3:0OH
3.SA|OA í7:00H

R9 ô,35 Rt,169.77 RS 93.9tt,60
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i.-r
( EsrADo DA ,oH,A (

pREFETTURA tumctpAL oe cnsópous
CNPJ: 13.646.92000í-í2

UMBT.|ZEIRO,
cÂMBUcÁ,
ESCOTj DA
UMBAÚBA.

RETORNA PARA
UMBAUBA

o
-
-

A »

SEDE,
IGREJINHA,
BÂRROCA
FUNOA,
UMBAI.BA,
QUEBRADAS,
AÇUDE,
UMBUZEIRO,
CACIMBA E
ESCO|-A OA
UMBAUB^.

N 2 32,12 6a,21 12.8,18,00
MATUTINO,

VESPERÍIi{O

VAN
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

1 . SAIDA SEDE e,l0H
UMBAT BA 08:0OH
2. SAIDA l7:00H
RETORNA PARA SEDE

Rt ô,35 Rt 107,9 Rt 8í.58,1,80

30 30

UMBAUBA,
BARRocA
FUNOA,
OUEBRADAS,
AçUDE,
UMBT.'ZEIRO,
CÂCIMBA E
ESCOLA DA
UMBAUBÂ.

N 1 21.16 21,16 Ri r3a,37 RS 26.873,ã)1.2t2,ú VESPERTINO

VAN
(CAPÂCIDADE

P/ tô
PESSOAS)

I. SAIOA UMBAUBA
l2:O0H RETORM
í3:ÍXll

Rt 6,35

3í 3l

DA ESCOLA OA
BOA VISTA,
OUBRADAS,
BAIXA DA AREIA,
BOAVISTA 1,
coouEtRo,
ESCOlr DA BOA
vrsTA.

200 3 22,67 68,0'l
(CAPACIDADE

Pl 16
PESSOAS)

1. SÂIDA BOA VISTA
7:00t1 RETORiIA 8:mH
2. SA|oA 'r2:00H
RETOR,{A l3:@H
3.SA|OA í7:0otl
RETORM PARA BOA
VISTÀ

Ri6.35 Rt 43í,86 R3 8ô.372,70í 3.602,00
MATt'TINO,

VESPERTINO

32 *

ESCOIá D^
UMBAUBÂ,
UMBUZEIRO,
CAMPO LIMPO,
ESTREITO,
GENIPAPO,
TORRE Ê
REÍORM PARA
A ESCO|â.

2ú 3 29,31 87.93

VAN
(CAPACTD OE

P' í6
PESSOAS)

I. SAIoA UMBAUBA
7:()0H RETORM 8:00H
2. SAIDA 12:00H
REÍORi|A í3:00H
3.SA|DA í7:00H
RETORNA PARA
UMBAUM,

RS ô,35 R$ 558,36 RS 1r 1.ô7í,í0í7.586,m MATUTINO,
VESPERTINO

Rt 35.ô87.0033

\

33

ESCOLA DA
UMBÂúAA, BAIXA
DO ÍATU,
OUEBRÂDÂS E
RETORNA PARA
ESCOLA
UMBAÚBA.

2ú 2 í.a,05 28,10 VESPÊRTINO

VAN
(CÂPACTDADE

Pt 16
PÊSSOAS)

l. SAIDA ll:lotl
REÍORI|A íí:30H
2.SA|DA l8:00H
RETORNA PARA
UMBAUBA.

R$ 6,35 R3 178,445.ô20.00

EDTTAL OE LICTTAÇÂO 012 - PREGÀO ELETRÔN|CO 005/2023 40

Jna



( ESTADO DA BAHIA ( ,

PREFETTURA TUiIICIPAL DE CR§ÔPOLIS
CNPJ: 1 3.646.92210001 - 1 2

31 31

SEDE,
ÍABULEIRO DE
BAIXO E DE
CIMA, BAIXÂ DA
AREIA.

MATUTI'IO,
VESPERTINO
E NOTURI.IO

VAN
(oAPACTD^DE

P/ tô
PESSOAS)

,I. SAIDA SEDE s:sOH
RETORIIA 07:00H
2. SAIDA I l:iloH
RETORM ,3:00H
3. SAIOA l7:30H
RETORTü tg:mH
,t. SAIDA 22:00H
RETORNA PARÂ A
SEDE

t9,31 n,24 í5.,1,18,00200 1 R$ 6,35 Rt 490,47 Rt 98.004,80

I

35 35

SED€, CASAS
POPUI.ARES,
PACHECO,
ENIROCAMEMTO
. BURIL.

200 I 21,4 21,& ,a.880,00 Rt 6.35 R3 154.94 RS 30.988,mVÊSPERTTNO

VAN
(CAPACIo^D€

P' 1ô
PESSOAS)

r. SAIoA SEOE '16:,t0ül

RETORM l7:0OH PARA
A SED€,

Rt í23.í0í,í03ô 3ô

SEDE, CASAS
POPUIIRES,
PACHECO,
ARUEIRA,
EiITROCAMEiITO
, CHEGANDO t'ro
BURII--

N 3 t2.,31 96,93 r9.38ô,00 MATLMNO.
VESPERTINO

VAN
(CAPACTDADE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIOA SEO€ 6:00H
RETORIü O7:00H
2. SAIDA I í:,tOtl
RETORiIA 13:üH
3. SAIDA 17:30H
RETORiIA íg:00tl

Rt ô,35 Rt 615,51

37 37

8UR|L, TOCÂ|A,
QUIZAI.IGA,
SALGADO, RIO
DE PEDRAS.

2ú 1 67,99 ô7,90 r3.596,00 Rt 6,3s Rt,l3í,74 R$ 8ô.347,30MAÍUTI],IO.
VESPERTINO

VAN
(CAPACIDADÊ

Pt16
PESSOAS)

r. SAIoA BURIL 6:,10H
RETORIIA 17:00H

38 38

ESCOtt DA
OUIZANGA
TOCAIA,
SALGAOO, RIO
OAS PEDRAS.

2ú I 26,3ô 26,36 5.272,ú Rt 6,35 Rt rô7,39 Rt§.177,NVESPERTINO

VAN
(CAPACTOADE

P' 16
PESSOAS)

í, SAIDA QUIZANGA
12:0011 REÍORM
l3:oolt

39 39

SEDE,
FLAMEI.IGO,
sEúo, TocArÂ 'l
E TOCAIA 2,
FIIüUZANDO NA
ESCOTj DO
SEúO.

N ,| 34,33 3,1,33 ô.866,00 R$ 6,35 R$ 2í8,00 Rt,13.59O,10MATUTINO,
VESPERTIÀIO

(CAPÂCIDADE
P/ tô

PESSOAS)

1. SAIDA SEDE 7:00H
RETORiIA '17:00t1

40 10 2ú Rt 15.20í,90
ESCO|â DO
SEúO, TOCAIA í
E TOCÂ,{ 2.

1 11,9? 1í,97 2.394,00 VESPERTINO

VAN
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

í. sArDA SEúO r2:0olr
RETORNA í3:00H

Rt 6,35 RS 76,01

Rt r21.iu,004',i

I

12

BARROCA
FUNDA,
UMBAUBA,
UMBUzEIRO,
BAIXA OO ÍATU,
CAMPO LIMPO,
GÊNIPAPO,
TORRE. SEDE.

200 2 R0 605,52

(

4:i,50 87,00 í7..400,00 tlOTURi,lo

MICRo'
ONIBUS

(cAPACTDADE
Pt 2à

PESSOAS)

1. SAIOA BARROCÂ
FUNDA í7:,10H SEDE
AS l9:0OH
2. SAIDA 22:00H
RETORNA PARA
BARROCA FUNDA.

Rt ô,96
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42 ,§
PACHECO, SÂPÊ,
cÁNsANçÂO,
PACHECO,
ARUEIRA, BURIL.

r. sAroA PACHECO
í í :3OH RETORIIA
í3:00H
2. SAIDA 16:«)H
RETORIIA í7:OOH

200 2

( esrADo DA BAHIA (
pREFETTURA ruNlcrpAL oe cnsópous

CNPJ: í 3.846.92210001-12

CÂRRO
PEOUENO(CA
PACIDAOE P/
5 PESSOAS

Rl 5.29 Rt 285.87 Rl 57 .17a,12.27,U 5.1,0a í0.008,00 VÉSPERNNO

ô

-:

13 4

PACHECO,
ARUEIRA, EI.ITRA
EM t't,A RIJA OO
ENTROCAMENTO
DO PINTO,
BURIL.

200 2 1',t,11 Ri 23.572,21»,26 4.456,00 VESPERTINO

CARRO
PEOUENqCA
PACIOADE P/
5 PESSOAS

I. SAIDA PACHECO
í2:30H RETORM
í3:00H
2. SAIDA 16:$H
RETOR|{Â l7:00ül

Rt 5,29 Rt 1r7,8ô

4 /t6

GANGU,FAZEND
A
CARÂIBA,LAGOA
SECA,
BACUPARI.

N 2 14,51 N,O2 5.804.@ MATUTINO,
VESPERTINO

CARRO
PEQUENqCA
PACIOAOE P/
5 PESSOAS

Rt 5,29 RS í53,52 Rl 30.703,í6

l. SAIo^ GANGU 7:O0H
RfiORtlA 06:O0tl
2. SA|oA r6:0oH
RETORNA PARA
GANGU

a5 47

sEoE, oLHOS O
AGUA, covÂo,
SAPÉ,
CANSAÇ,{O
TOCA|A, BA 398,
CRECHE.

200 2 27,22 51.11 r0.888,00 MATUTINO,
VESPERTINO

vÂN
(CAPACTOADE

P/ 16
PESSOAS)

Rt 6,35 Rt 35,ô9 RS 69.í38,80

l. SAIDA SEDE 07:0OH
RETORiIA 8:O0H
2. SAIOA í5:50H
RETORM 1ô:ü)H

,t6 ,18 SEDE.
TAAULEIRO 1 E 2 2ú 2 í9,ô2 Ri249,17 Rt ,19.83,1,8039,21 7.8a8,m vESPERTli.lO

(CAPACIDADE
P' t6

PESSOAS)

1. SATOA SEDE í2:20H
RETORM í3:OOH
2. SA|DA íe,Olr
RETORIIA'17:OOH

Rt 6,35

17 il9
SEDE. ESTRADA
DAS BARREIRAS.
SAMBAIBAE
LIMOEIRO.

2ú 2 í6,97 R$ 43.103,8033,94 6.788,00 MATUTINO

VAN
(CAPACIDADE

Pl 16
PESSOAS)

'1. SAIDA SEDE 7:20H
RETORTü 8:00H
2. SAIDA Ií:40H
RETORIIA l2:00H

R$ 6,35 Rt 215.52

48 50
SEOE, IáDEIRÂ
DA PECUARA E
BATTBÂO,

200 3 9,98 Rt 38.023,8029,91 5.988,00
MATUTINO,

VESPERÍINO

VAN
(CAPACtDAOE

P/ t6
PESSOAS)

í. SAIDA SED€ 7:0(»l
RETORTü 08:O0H
2. SAIDA í2:00H
RETORiIA í3:00H
3. SAIoA l7:00H
RETORNA PARA SEDE

Rt 6.35 R0 190,12

,t9 5í

SEDE. CASAS
POPULARES,
SAPÊ,
CANSANçÁO,
SEDE.

200 3 22.,78 68,3,1 ,3.668.m MATUTl].ro,
VESPERTINO

VAN
(cAPACtOADE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIOA SEDE 7:2OH
RETORNA Í)8:00H2.
SAIDA í2:00H
RETORI,IA l3:00H3.
SAIDA í6:,OH
RETORtIA 17:mH

Rt 6,35 Rt,t33,96 R0 86.79í,80

50

)

52

SEOE, IáDEIRA
DO FLAMENGO,
BAIXA DA ARE!À
E SEDE.

2ú 5 Rt 85.598,00't3.48 67,40 í3.,r80,00 MATUTINO,
VESPERTINO

VAN
(CAPACIDADE

P/ íô
PESSOAS)

l. SÂ|DA SEDE 6:í0H
RETORM 07:0(»1
2. SAIOA 7:l0H
RETORiIA 8:00H
3. SAIM'12:40H
RETORTü ,3;00H
4. SAIDA l7:O0H

Rt ô,35 Rt i127,99

EDTTAL DE L|CTTAÇÁO 012 - PREGÂO ELETRÔN|CO 005/2023 42



( ' EsrADo DA BAHIA (
PREFETTURA muNrcrPAL oe cnsôpous

CNPJ: í 3.Êí6.9221W01 -1 2

RETORiIA t7:30i1
5. SÂ|OA 17:40H
RETORNA PARA SEDE

51 53

SEDE. FO§TO
ATRAÍIVO,
PASS^ r.ro
ANTIGO CAMPO
OO GADO, R.
INHABIJPE,
ESCOTA
MIGDONIO.

2@ 3 ,1,56 í3,ô6 2.736,00
MATUTIiIO.

VESPERTINO

VAN
(C^PACTDAD€

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIoA SED€ 7:20H
RETORiIÂ 08:00|l
2. SÂloA l2:00H
RETORIIA t3:00H
3. SAIOA 17:00H
RETORNA PARA SEDE

Rt ô,35 Rl 86,87 Rt'r7.373,60

52

53

ED!R!
$frnâ{ji}§
§:tÀÉlÀ§

11

70

SEDE, BÂMBÁO,
IGREJINTIA,
ANDREZA, ALTO
DO t EtO,
CÂMBUCA,
ESTREIÍO,
GENIPAPO,
AI'ARELA,
CAMPO LIMPO,
SED€,

SEDE BAMB(O.
IGREJINHA,
BARROCA
FUNDA, JUREMA,
ESCo-Â DA
IGREJINHA,
SEOC

N

30

3

3

40,6í

29.90

12r,83

m
89,70

2,1.366,00

m
2.691,00

MATUTl].ro,
VESPERTINO

MATLMNO,
VESPERTINO

VAN
(CAPACToADE

Pt 16
PESSOAS)

MICRo'
ONIBUS

(cAPACTOADE
Pt26

PESSOAS)

l. SAIoA SEDE 5:«,H
REÍORM 07:O0tl
2.SA|OA ll:/OH
RETORIü PAM SEDE
3. SAIoA t7:40H
RETORM PARA SEDE

t. SAIDA SEDE 7:00H
RETORII 0E:00H
2. SAIDA í i:30t1
RETORiI í3:@H
3. SAIDA íEOOH
RETORIIA 17:@H PARA
SEDE.

Rt ô,35

Rt ô,9ô

Rt 773,62

Rt 62,1,31

Ri'rí.72a,r0

Rt r8.729,36

54 45

BURIL, BOA
VISTAí E 2,
MURITIBA,
SAOUINHO E
MARIBONDO,

«) 3 3/l,,15 r03,35 3.ím,í) MATUNNO,
VESPERTINO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDADE
Pt 28

PESSOAS)

l. SAIDA BURIL 6:00H
REÍORIü 08:00H
2. SAI0A l2:00H
RETORIIÁ í3:00H
3. SÂloA 17:00H
RETORNA PARA BURIL

R§ 6.96 Rt 719,32 RS 21.579,4E

55 54

BURIL,
ÉI{IROCAMENTO
, PACHECO,
ARUEIRA.

30 2 12,65 25,30 759,00 VESPERNNO

oNrEUS
(CAPACTOAOE

Pt§
PESSOAS)

l. SAID^ BURILi2:40H
RETORM í3:00ül
2. SAIOA í7:3OH
RETORM PARA BURIL.

Rt 8,02 Rt m2.91 Rt 6.087,18

56

)
55

BURIL, LAGOA
OA MARIA,
BOOUT.

30 3 6,83 20,19 611,70
MATLMNO,

VESPERTINO

ÔMBUs
(CAPACIOADE

?t4.
PESSOAS)

í. SAIoA BURIL 7:2OH
RETORNA 6:00H
2. SAIOA 1l:,lOH
RETORNA PARA O
BURIL

Rt 6,02 R§ í6/r,33 RS 4.929,89

Qtr

§- o
t\. -ü\a

-
)
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( esrADo DA BAHIA (
pREFETTURA túuxtclpAL oe cnsópot-ts

CNPJ: í 3.ô46.92?/0001 -12

3. SAIOA l7:mH
RETORiIA í7:30.

c,

-

57 5ô

SEDE. OI.J{OS D
AGUA, EscotA
DO COVAO, NO
RETORNO
PASSA ]\lA
ESCOIá TÂNIA
MARIA. CRECHE.

30 3 2a,27 72,E1 Rt 6.9ô Rt $6.76 R$ í5.202,732:tu,§ MATUÍINO,
VESPERTINO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDAD€
Pl26

PESSOAS)

l. SAIDA SED€ 7:20H
RETORiIA 0E:00H
2. SÂ|DA í2:O0H
RETORM 13:OOH
3. SAIDA í7:00H
RETORNA PARA SEDE.

57 Rt í5.3ô5,5958

POV. DO BURIL,
ENTROCAME}{TO
, PACHECO,
cAsÂs
POPUIáRES,
SEOE.

30 3 2a,53 73,59 2.207,70
MATLMNO,

VESPÉRTIt{O

MICRo.
oNrBrrs

(cAPACtDAOE
Pt 28

PESSOAS)

í- SAIDA BURIL ô:ZlH
RETORTü 08;00H
2. SAIDA l2:O0tl
RETORiIA í3:üH
3. SAIOA 17:30
RETORNA PARA O
BURIL.

Rt ô,9ô Rt 5í2,i9

50 58

SEOE,
MIGDONIO, BOA
VENTURA,
EMB^SÀ
cREcHE, JoÂo
CRI.|Z E
cAscALHO.

Í) ,| 6,ô5 6,65 í99,50 VESPERÍll.lO

MICRo'
ONIBUS

(CAPACIoADE
Pt26

PESSOAS)

1. SAI0A SED€ '15:30H

RETORiIA'lô:00H R0 6,96 Rt,16,28 Rt í.388,52

Rl2.í(x,7060 59

sEo€, PosTo
ATRAÍI\O,
SAüBAIBA,
MIGDÔ'.IIO,
TÁNIA MARIA,
CRECHE VIIá
RICA.

30 1 í0,08 10,08 §2/aO MAruTNO

MICRo-
ONIBUS

(CAPACID^DE
Pl28

PESSOAS)

l. SAIDA SEDE 7:20t1
RETORiIA 08:O0H

Rt 6,96 R3 70,16

Rt 7.880,rr61 60

SEDE, CâSAS
POPUI-ARES,
ANT|@ LxÂO,
TOTIÊ, ESTRADA
DO
MACHAD|NHO.
TIJUCO,

30 2 r8,87 37,71 1.1!2.,m VESPERTII.IO

MICRo,
ONIBUS

(CAPACIDADE
P, 26

PÊSSOAS)

í. SrllOA SEDC 12:O0H
RETORM ,I3:OOH

2. SAIDA l7:/Í»l
RETORIIA í9:00H

Rt 6.96 Rt 262,67

62 ôí

SEDE, LIMOEIRO,
SAMBAIBA, ESC.
EDGARD
SANTOS, COr.
PRESIDENTE
MEDrcr.

30 2 5,56 11,12 333,60 MATUITNO

MICRo.
ONIBUS

(CAPACIDADE
Pt 28

PESSOAS)

'1. SAIOA SEDE 6:3OH
RETORiIÁ 7:00H
2. SAID^ í2:00H
RETORNA PARA A
SEDE.

Rt 6.96 Rt 77,i10 Rt 2.32í,86

_Rl í.iO3,14
í )z.nã;:r.

63 &.
SEDE, ÍÁNlA
MARIA, CRECHE,
MAÍADOURO,

30 1 6,72 6,72 20í,60 MATUTII.IO
MICRo,
ONIBUS

(CAPACTOAO€

l. SAIDA SEDE ll:50H
RETORNA PARÂ SEOE.

Rt ô,96 Rt 46,7'
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cAscALro
EMBASA,

( esrADo DA BAHIA (
PREFETTURA mUNtcTPAL oe cnsópous

CNPJ: 1 3.ô46.92210001 -12

Pt 2A
PESSOAS)

ô4 ô3

SEDE. CASAS
POPUIÁRES,
PACHECO,
ENTROCAMENTO
, covAs, Pov.
DO PINTO E
GRAVIER.

30 2 12,78 85.56 2.568,80 VESPERTINO

ôMBUs
(CAPACTDAO€

Pt1Á
PESSOAS)

'1. SAIDA SEDE lí:,10H
RETORM í3:üH
2. SAIDA í7:,lOH
RETORM l9:00t1.

Rt 8,02 Rt 686,19 R$ 20.585,7,r

65 64 30 1

ÔMBUS
(cAP^CtDADE

PI lE
PESSOAS)

Rt 5.504,93

SEOE, CASAS
POPUI.ARES,
PACHECO,
ENTROCAMENTO

22,8 22,8 ô8ô,40 MATUTINO
1. SAIoA SED€ ô:00H
RETORTü 7:00H

R§ 8.02 Rt 1E3,50

6ô 65

SEDE, OLHOS D
AGUA, COVÁO,
FABRICA DE
TIJOLOS, BAIXA
DO NJUCO, E
cAsÁs
POPULARES,

30 2 N,92 11,U 1.255,b VESPERTINO

ÔNIBUS
(CAPACTOADE

P' 18
PÊSSOAS)

í. SAIDA SEOE 1í:,t0H
RETORNA I3:OOH
2. SAIDA l7;,t0ül
RETORIIA lg;mH.

Rt 8,02 R$ 335,56 Rl10.066,70

67 6ô

SEDE, ESTRADA
DOS OLHO§ D
AGUA, COVÂO,
SAPÊ,
cÁNsAr{ÇÂo,
QUIZANGA.
SALGAOO,
VOLTA AÉ A
ESCOLA DA
OUIZANGA.

30 3 §,n íí6,3í 3.,l89,«) MATUTINO,
VESPERTINO

CARRO
PEOUEI.IO(CA
PACIoADE P/
5 PESSOAS

í- SAIoA SEDE 7:fl}l
RETORM 08:O0tl
2. SAIoA 12:0OH
RÉÍORNA l3:00H
3. SAIOA í6:0OH
RETORM l7:O0H

RS 5,29 Rt ôr5,28 Rt íE.,15E,,10

68 67

SEOE,
FLAMENGO,
BAIXA DO
TANOUE, SEúO,
ESPINHO.

30 3 22.20 6ô,60 1.998,00
MATUTII'lO,

VESPERTINO

ôNIBUS
(CAPACIDADE

Pl 48
PESSOAS)

'1. SAIDA SEDE 5:/OH
RETORTü 07:00H
2. SAIDA 1í:,t()tl
RETORNA 13:OOH
3. SAIDA 17:40H
RETOR}{Â 19:00H

R$ 8,02 RS 53,1,í3 RS 16.023,96

69

SEDE, CASAS
POPUI.ARES,
SAPÊ,
cANSAr,rçÂO,
TOCAIA,
OUIZANGA.

30 3
MAT[,nNO,

VESPERTINO

ÔMBUS
(CAPACIDADE

PttÁ
PESSOÂS)

í. SAIOA SEDE 5:,10H
REÍORi|A 07:00H
2. SAIOA 11:/a0H
RETORNA í3:00H
3. SAIo^ 17:40H
RETORM í9:00H

Rt 8.02 R$ 8í6,r2 R$ 24.4E3,1668 33,92 10r,7ô 3.052,80

70 3
MATUNNO,

VESPERTINO
(CAPACIOADE

P' 16
PESSOAS)

Rt 6,35 Rt 2,8869

SEDE, Rt'lÂ SÁO
JOSÊ.
cAscÁLHo,
CRUZ DO

30 7,í) 2.,fi 675,00

í. SAIDA SEDE 7:3OH
RETORM O8:Ootl
2. SAIDA l2:00H
RETORI{A '13:O0tl
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( esrADo DA BAHIA ( '

pREFEITURA ruxrcrpAL oe cnsópous
CNPJ: í 3.846.92210001 -12

O€SERTO. RUÂ
03 DE MAIO,
INHAMBUPE.

3. SAIOA l7:O0H
RETORNA PARA SEDE

tanilSFonÍE Er

71 1

PACHECO, SAPÊ,
cÂNsANçÁO,
SALGADO,
OUIZANGA,
CHEGA NA
ESCOTá DA
ÔUIZANGÂ.

120 í 59,68 59,68 7.161,60 NOTURNO
(CAPACIDADE

P/ 16
PESSOAS)

1, SAIDA PACHÉCO
17:30H RETORiIA
2í:mH.

R$ 6,35 R$ 378,97 R§,15.,t76,í6

72 2

SÊOE, ESTRAOA
OAS BARREIRAS,
LIMOEIRO
CHEGANGANÍ)o
M ESCO|.A OO
LlirOElRO.

lN I 27,16 27,16 3.259,20 ÀIOTURNO

VAN
(CAPACTo^OE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIOA SEOE l7:3&l
RETORM 2í:00H. Rt 6,35 Rt 172,17 Rt 20.695,92

73 3

SEDE,
ESÍRADAS DAS
BARREIRÂS,
TAI{CIUINHO.
EXTRATE,
CHEGANDO NA
ESCOLA DAS
BARREIRAS,

1N ,| 39,4í 39,4í 4.729,N NOTURNO

VAN
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

L SAIDA SEOE 'l7:0OH
RETORM 2í:00H. R$ ô,35 RE 250,25 Rt 30.030,/t2

71 1

BURIL, BOA
vrsTA 1 Ê 2
LAGOA SECA,
MARIBONOO,
s^ourNHo,
MURITIBA,
CHEGANDO ].lA
ESCO|.A O BOA
VISTA.

1m 1 56.a.a 56,44 6.772,ú I.IOTURNO
(CAPACIDADE

P''t6
PESSOAS)

í. BURIL SEOE 
'7:OOHRETORiIA 2'l r00H. R9 6,35 Rt 358,39 Rt /l3.m7,28

75 5

PRAÇA DO
ENTROCAMENTO

COVAS,BREJINH
O, CHEGANDO
NÂ ESCOLA DO
ENTROCAMENTO

120 1 21,5 21,* 2.917,fr NOTURI'lO

MICRO
ONIBUS

(CAPACIDADE
Pt 28

PESSOAS)

í. sAroA
ENTROCAMENTO
17:Í)H RETORtIÁ
21:00H.

Rt 6,9ô R§ 170,94 Rt 20.5í2,5í

76 6

BOOUI, LAGOA
DA [ilARIA,
CHEGANDO iü
ESCO|á@
BURIL,

1m 1 19.3,1 19.34 2.320,ô0 NOTURNO
(CAPACTDAOE

Pt 16
PESSOAS)

1. SAIDA BURIL 17:$H
RETORTü 2í:00H. R$ 6,35 Rr 122,81 Rt 14.737,08

r-zô
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( esrADo DA BAHIA (
pREFErruRÂ ruxrcrpAL DE cRtsópoLrs

CNPJ: 1 3.646.92210001-12

7? 7

SEDE, OLHOS O
AGUA, CASA DE
FARINHA BEIJA,
covÂo,
CHEGANDo NA
Êscot.A Do

VAN
(CAPACIDAD€

Pl 16
PESSOAS)

'1. SAIDA SEDE í7:20|l
RETORNA 21:Ootl.

Rt 6.35 Rt 16.r,85 Rt'r9.78r,52120 25,96 25,96 3.1í5.20 NOTURNO

7a 8

GANGU, BAIXA
DA FOTTE, SITIO,
BENEDITO
RETOR]'lANOO
PARA ESCOTA
DO GAGU.

1N I 56,06 Rt 12.717,7256,06 6.72?.N NOTURNO
(CÂPACTDADE

P' í6
PESSOAS)

í. SAIoA GANGU
í7:00H RETORM
2í:00H.

R9 6,35 Rt 355,98

79 I

PRAçA DO
ENTROCAMEI.ITO
, BREJINHO,
POv. DO Pll,lTO,
GRAVIER,
CHEGANDO M
ESCOLA DO POV,
DO PINTO.

1m 1 30,28 $,28 3.633,60 NOTURI.IO

MrCRO-
ONIBUS

(CAPACTDAO€
Pt 28

PESSOAS)

í. SAIoA
ENTROCÂMEiNO
í7:00t1 RETORM
2í:00H.

Rt 6,96 Rt 2í0,75 Ri25.289,86

80 10

SEDE.
IGREJINHA,
BA BÂo.
BARROCÂ
FUNDA, JUREMA,
CHEGANDO NA
ESCOIá DA
IGREJINIIA.

1N I 19,12 49,12 5.89,1,,10 NOTURNO

VAN
(CAPACIDADE

Pt 16
PÊSSOAS)

l. SAIDA SEDE '17:00H
RETORiIA 21:00H.

R0 6,35 RS 3í 1,91 Ri37.129,44

SEOE, CASAS
POPULARES,
ANIIGO LXÂO,
TOMÉ. FONTE DE
CIMA,
GENIPAPO,
CHEGANDO NA
ESCOLA DO
MACHÂDINHO,

1b RS 32.?4,048í 11 1 42,12 12,12 5.090,40 NOTURT{O
(CÂPACTDAOE

Pt 16
PESSOAS)

t. SAIOA §EDÊ 17:O0H
RETORIIÂ 2l:00H Rt ô,35 R0 269,37

82 12

PACHECO, SAPÊ,
CANSANÇ,{O, EM
DIREÇÃO
ESCOI.A DO
SAPÉ.

1m í 25,U 25.61 3.076.m NOTURNO

VAN
(CAPACIDAD€

P/ íô
PESSOAS)

t. sAloA PACHECO
í7:20t1 RETORM
2i:mH

R! ô,35 Rt rô2,8r Rt í9.537,68

8tt

)

13

BOA VISTA,
OUÊBRÂMS.
LAGOA SECÂ,
CHEGANDO lü
ESCOLA DA BOA
VISTA

120 1 42,08 12,@ 5.049,60 NOTURT{O
(CAPACIDADE

P/ 16
PESSOAS)

í. SAIDA BOA VISTA
'17:30i1 RETORM
2t:00H

Rt 6,35 Rl2s7,21 Rt 32.064,96
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E4 14

SEDE, IáDCIRA
DO FLAMENGO,
TOCA|/{, §EúO,
ESPINHO,
CHEGANOO lü
ESCO|á DO
SEúO.

( esrADo DA BAHIA (
pREFEtruRÂ ruxtcrpAl oe cnsôpot-ts

CNPJ :'l 3.646.92210001 -12

MICRo'
ONIBUS

(cAPACtOADE
Pt 28

PESSOAS)

R§ 6,96 R9 308,54 R 37.024,12120 14,§ ,1.1,33 5.3í9,60 NOÍURNO 1. SAIDA SEDE 17:00H
RETORM 2l:00H

85 r5

sEo€,
LAVANDEIRA DO
MEIO,
FLAMENGO,
TABUTEIRO OE
CIMA,
TAAULEIRO DE
BAXO,
CHEGANDO ].lA
ESCOTA OO
TABUI.EIRO.

'120 ,| 8,73 l. SAIoA SEDE í7;20t1
RETORM 2l:@H6,73 3.207.60 NOTURI{O

VAN
(oAPACTOADE

P' tô
PESSOAS)

Rt 6,35 Rt 189,7r Rt 20.368.26

86 í6

PRAçA DA
UMBAUBA. ALTO
DO MEIO,
GENIPAPO,
GRANJA, TORRÊ,
CAMPO LIMPO,
RETORNA PARA
ESCO|â OA
UMBAÚB^.

1b ,l 58,34 58,3.|

VAN
(cÂPACTOADE

P/ 1ô
PESSOAS)

1. SAIo^ UTi|BAÚBA
17:0otl RETORiIA
2í:00H

Rt ô,35 R§ 370,.67.000,80 NOTURNO Rt 4,1.,155,08

87 17

PRAÇA DA
UMMUBA. AAXA
OO TATU.
ÂÍrlARELA,
CÂMPO LIMPO,
ALTO DO MEIO,
UMBI'ZEIRO,
cÂMBuô{.

lN I 13,O2 13,O2 5.162,40 NOTURNO
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

1. SAIDA UMBAÚBA
l7:00H RETOR|.|Â
21:Ootl

RS 6,35 Rt 273,r8 R$ 32.741,21

88 't8

PRAçA DA
UMBAUBA.
OUEBRADAS,
AÇUDE,
UMBUZEIRO,
CACIMBA,
BARROCA
FUNDÂ.

1N ,| 12,32 a2,t2. NOTURNO

VAN
(cAPACTDADE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIDA UMBAÚBA
í7:00H RETORM
21:ü»l

Rt 6,35 Rl 2ô8,73 Rt 3i2..217,U5.078,,r0

89 't9
SEDE
,CASCALHO,
TÂMA MAR|/{.

120 ,| 16,06 r6,06
(oAPACTOADE

P' í6
PESSOAS)

í. SAIOA SEOE í7:00H
RETORTü 2í:00H Rt ô,35 Rl í0í,98 R812.237,72

/_-\,-Ã.-
1.927.20 NOTURNO
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( esrADo DA BAHIA ( '

pREFEITURA ruilrcrpAL oe cnsópot-ls
CNPJ: í 3.ô46.922tW01 -12

90 20

SEDE, Rt,A DAS
BARREIRAS, RUA
CASTRO ALVES,
RUA DA
DELEGACIA, Rt.lA
INHABUPE,
8Ar,BÂo,

120 16,34 í6,3,1 í.9ô0,80 NOTURNO
(CAPACIDADE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE 17:00H
RETORM 2'l;00H RS 6,35 R9 103,76 R$ 12.,r5í.06

119í

SEDE,IDREJINHA
,BARROCA
FUNDA,
UMBAUBA,
UMBUzEIRO.
ESCOT.A
EDGARO

29,87200 2 59,71

í. SAIOA SEDE l2:O0H
RETORM í3:00H
2. SAIDA í7:l0H
RETORM PARA SEDE

R0 5,29 R0 3íô,02 Rt ô3.204,921í.9it8,00 VESPERTINO

CARRO
PEQUENO(CÂ
PACIDADE P/
5 PESSOAS

R!5,29 Rt lo4,7,t Rt 20.9a8,,1O92 13

SEDE.
TAAUIEIRO DE
BAtxo,
TÂBULEIRO DE
crMA ESCOTA
TABULEIRO.

2m 2 9,90 í9,80 3.960,00 VESPERTINO

CARRO
PEOuEl,lO(CA
PACIDADE P'
5 PES§OAS

í. SAIDA SEOE l2:30H
RETORM 8:00H
2. SAIDA í7:00H
RETORNA PARA SEOE

R$ 5,2993 't5

SEDE, RIJA
CASTRO ALVES.
CASCALHO. RUA
sAo JosÊ. TÀNIA
MARIA.

2ú 2 ô,78 r3,5ô 2.7'.tz,@ VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(CA
PACIoAOE P/
5 PESSOAS

í. SAIDA SEO€ 12:30H
RETORi{A 13:OOH
2. SAIDA 17:00H
RETORNA PARA SEDE

R§ 71,73 Rt í,t.3,1{t,,18

91 íô

SEOE, CASAS
POPUIIRES,
SÂPÊ,
cÁNsAr{çÁo,
TANOUE DA
PAUI.A, CAIO
CALDAS,

ã0 2 28,§ *,72 MÂTUTI].IO

CARRO
PEOTJENO(CA
PACIDADE P/
5 PESSOAS

í. SAIOA SEDE 7:ü»l
RETORiIA 8:0OH
2. SAIOA í l:,10H
RETORNA PARA SEDE

Rt 5,29 Rl «D,$ Rt 60.(x)0,761't.341,@

95

\

í8

SED€, RUA
FRANCTSCO
FILGUEIRÂ,
RIBEIRO, RUA
MARECttAL
DULTRA, PRAçA
DA FEIRA, AV.
JosÊ Pti{Ío
OLIVEIRA,
EDGARD
SANTOS, PRES.
MEDICI.

N 2 7,22. 11,11 2.888.00 MATT.,TINO

CARRO
PEOUENO(CA
PACIOAOE P/
5 PESSOAS

í. SAIDA SED€ 7:30H
RETORiIA 8:00H
2. SAIDA 1í:40H
RETORNA PARA SEO€

Rt 5,29 Rt 7ô,39 Rt 15.277.52

r€i$nr&$*1-§dvr\rrl,,,rrr's!lrr!

no,r. .";oú*+r x,"" r.,r.i".,
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( esrADo DA BAHIA (
pREFEITURA ruNtctpAL DE cRtsópoLrs

CNPJ: í 3.646.92210001 -12

96 2',|

SEDE, RIJA
SENHOR DO
BOMFIM, RUA
EDMON DAMÍAS,
RUA JOAOUIM
DAi.ITAS DE
SAT{ÍANA, RUA
cTPRTANO JOSÊ.
RUA RUI
BARBOSA, AV.
LUIZ EDUARDO
MARGALHÂES,
Rt,A ANISIO
EATISTA, Rt.|A
CASTRO ALVES,
RUA GEVASIO
BARCEI.AR,
TÂN|A MARTA.
EDGARD

m 2

CARRO
PEOUENO(CA
PACIDADE P/
5 PESSOAS

'1. SAIDA SEDE í2:3OH
RETORiIA 13:O0tl
2. SAIOA 17:OH
REÍORNA PARA SEOE

RS 5,29 R§ 92,47 Rl r8.,193,8,18,74 17,18 3.,196,00 VESPERTINO

97 1

sEo€, BÂ[rBÀo,
IGREJINHA,
BARROCA
FUNDA. ALTO OO
MEIO, BAIXA OO
TAÍU, UMBAÚBA,
UMBUZEIRO.

il0 3 Rt 37.,r52,3049,r5 147,45 5.898,m MATUTINO,
VESPERTINO

VAN
(CÂPACTDADE

Pt 16
PESSOAS)

í. SÂ|DA SEDE 6:30H
RETORtIA 08:00H
2. SAIDA l1:oOH
RETORM l3:00H
3. SAIDA íô:00H
RETORM PARA SEDE

Rt 6,35 R0 936,31

298
SED€, TIARIA DO
MLlro,
SAMBAIBA.

40 2 12,11 24,28 971,N VESPERTTNO

CARRO
PEOUENO(CA
PACIOAOE P/
5 PESSOÂS

l. SAIDA SEOE í2:$H
RETORM í3:mH2.
SÂ|OA l6:0OH
RETORNA PARÂ SEDE.

R$ 5,29 RS 128,4 Rt 5.í37,65

99 3

SEDE, OLHOS
D*GUA, COVÂO,
s^PÉ,
OUIZAI.IGA,
SALGADO,

/O 3 38,53 1í5,59 4.623,60 MATUT|l.lo.
VESPERTINO

(CAPACIDADE
Pt 16

PESSOAS)

í. SAID^ SEDE 6:30H
RETORiIA 0ô:00H
2. SAIOA ll:Íx)}l
REÍORI|A 13:O0tl
3. SAIDA l6:0OH
RETORNA PARÂ SEDE

R$ 6,35 R$ 73.00 Ri 29.35S,8ô

í00 4

SEDE, PÂCHECO,
ARUEIRÂ.
ENTROCAMENTO
, PASSAGEIRO,
BREJINHO.
PINTO E
GRAVIER.

40 3 4ô,59 139,77 5.590,80
MAruTlNO,

vESPERTII'lO

VAN
(CAPACTOADE

Pt 16
PESSOAS)

1. SÂ|OA SEDE 6:30H
RETORtIA 08:00H
2. SAIDA í1;O0H
RETORNA 13:0OH
3. SAIDA í6:00H
RETORM PARA SEDE

Rl6,3s RS 887,5,1 Rt 35.501,58

'101 5
SEDE, BURIL,
LAGOA DA
MARIA, BOA

,t0 3 58,14 174,12 6.976,80 (CAPACTDADE

l. SAIDA SEOE 6:00H
RETORIIA 08:0OH
2. SAIDA 1í:00H

RS ô.35 R§ í.'107,57 -f,t 4rt.3O2,ôBr)6il;x
MATUTINO,

VESPERTINO

a
-
-

EDtTAt DE LTCTTAÇÂO 012 - PREGÂO ELETRÔN|CO 005/2023 50

Í. r-

ir.],|tr'.1-nll!11.1!.!..§.'ii§1..'l



( esrADo DA BAHI,A (
pREFETTURA muNrcrpAL oe cnlsópor-rs

CNPJ: í 3.846.92210001 -12

vtsTA I E 2,
LA@A SECA,
MURITIBA,
QUEBRADAS,
SAQUINHO,
MORIBONDO

Pl 16
PESSOAS)

RETORIIA l3:0(H
3. SAIDA í6:00H
RETORNA PARA SEDE

102 ô

SEDE,
MANGABEIRA,
TOMÊ,
MACHADINHO,
ÍocArA,
ESPTNHO,
SEúO, BAIXA
OO TANOUE,
FLAMENGO.

10 3 35,m 'to7,0 i|.296,00 MATUTIITO,
VESPERTINO

VAN
(CAPACID^DE

Pt 16
PESSOAS)

1. SAIDA SEDE 6;30H
RETORiIA O8:00H
2. SAIDA lí:00H
RETORM 13:OOH
3. SA|DA reooir
RETORNA PARA SEDE.

Rt 6,35 Rt 681,99 Rr 27.279,ú

í03 7

SEDE,
TABULEIRO,
BARREIRAS.
EXTRATE,
TAOUINHO,
LIMOEIRO.

,o 3 33,71 t0t,í3 r.o45,m MATUTINO,
VESPERTIT.IO

VAN
(cAPACTDADE

Pt 16
PESSOAS)

l. SAIDA SEOe 6:30H
RETORiIA O8:@H
2. SAIDA 'l l:oOH
RETORIIA 13:@H
3. SAIMiô:00H
RETORNA PARA SEDE.

Rt 6.35 Rt 6a2,r8 Rt 25.687,@

í04 I SEDE, SÍTIO,
GANGÚ

a0 3 3t,87 95,61
MATLMNO,

VESPERTINO

VAN
(CAPACTDAOE

Pt 16
PESSOAS)

í. SAIOA SEDE 6:30H
RETORM 08:0$l
2. SAIOA lí:ü»l
REÍORM l3:00H
3. SAIOA í6:00H
RÊTORNA PARA SEDE

Rt 6,353.&1,10 Rt 607,12 R0 2,1.28,1,94

r05 9
sÉo€, TAN|A
MARIA, CRECHE
vrL RrcA.

,t0 3 6,95 m,85 83,1,00
MATUÍTNO,

vESPERTll,lO

VAN
(CAPACID^DE

Pt 16
PESSOAS)

t. SAIDA SEOE ?:30H
RETORM 8:0OH
2. SAIDA í2:üH
RETORiIA í3:00H
3. SAIDA í6:@
RETORNA PARA SEDE

Rt 6.35 Rt 132,40 Rt 5.295.90

í06

SEDE, RUA
FRAi{C|CO
FILGUEIRÂS,
RUA SÂO JOSÉ,
RUA CASTRO
ALVÊS.

,o 3 1,97 MATUTI].IO,
VESPÉRTINO

CARRO
PEOr-ENO(CA
PACIDADE P/
5 PESSOÂS

l. SAIDA SEDE 7:30H
RETOR}ü 8;ü»l
2. SAIDA í2:O0tl
REÍORiü l3:00H
3. SAIDA íô:00
RETORNA PARA SEDE

Rl 5,29t0 1,1,91 59ô,40 Rt 7E,87 Rt 3.í54,96

107 12

SEDE, BAMBÃO,
IGREJINHA,
BARROCÂ
FUNDA,
UMBAÚBA.
UMBUZEIRO,
CENTRO
ESPECIAL,

il0 2 N,97 59,94 2.397.60 MATUTINO

CARRO
PEOUENqCA
PACIOADE P/
5 PÊSSOAS

l. SAIDA SEDE 7:00H
RETORIIA 6:00H
2. SAIDA 1í:00H
RETORNA PÂRA SEDE

RE 5.29 R$ 3í7,08 RS í2.683,30

r^>,6rfu\
F
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( esrADo DA BAHIA (
pREFEITURA muNtcrpAL oe cntsópolrs

CNPJ: í 3.ô4ô.92AOO0'I-12

SEDE,
TABULEIRO DE
BAXO.
TAAULEIRO DE
CIMA, CENTRO

PEOUENO(CA
PACIDAD€ P/
5 PESSOAS RETORNA PARA SEDE.

í. SAIDA SEDE 7:00H
REÍORIIA 8:ü,TI
2. SÂloA tl:oOH Rt 5,29 Rt 99,üt Rt 3.96 r,r5

CARRO

í08 11 ,t0 2 9,36 14.72 7i18,80 MATUTINO

.r09 15

SEDE, RUA
CASTRO ALVES,
CASCALHO, RI.IA
sÁo JosÉ,
cEnnRo
ESPÊC'IL.

il0 2 5,5í 11.02 MATUTINO

CARRO
PEOUENO(CA
PACIDADE P/
5 PESSOAS

440,80

í. SAIoA SEO€ 7:30H
RãTORi|A 8:00H
2. SAIDA íí:00H
RETORM PARA SEDE

R0 5,29 R$ 58,30 Rt 2.33r,83

íí0 't7

SEDE, CASAS
POPULARES,
sAPÊ,
cANSANÇ,{o,
TAI,IOUE DA
PAUIá, CENTRO
ESPECIAL

4 2 2ÉAo 52,80 2.'t12,ú VESPERTIT'IO

CARRO
PEOUENO(CA
PACIÍ)^OE P/
5 PESSOAS

í . SAIDA SEDE 1 2:00H
RETORMi3:00H
2. SATDA íA(xlr
RETORM PARA SEDE

Rt 5.29 Rt 279,31 Rt í1.í72,/$

1ít í9

SEDE, Rt.'A
FRANCTSCO
FILGUEIRA,
RIBEIRO, RUA
MAREC}tAL
DULTR , PRAçA
DA FEIRA, AV,
JOSÊ PINTO
OLIVEIRA
CENTRO
ESPECIAL.

4 2 7,16 14,32 572,§ VESPERTINO

CARRO
PEOUENO(CA
PACIOADE P/
5 PESSOAS

1. SAIDA SEDE 12:30H
RETORM í3:0OH
2. SAIDA í6:0$l
RETORM PARA SEDE

Ri 5,29 Rt 75,75 Rt 3.030,1í

R0 r.460,(N

B
-.

112

)

N

SEDC, Rt.|A
SENHOR DO
BOMFIM, RUÂ
EDMON DANIAS,
RUA JOAQUIM
DANTAS DE
SANIANA, RUA
crPRr\No JosÊ.
RUA RUI
BARBOSA, AV.
LUIZ EDUARDO
MARGALHÁES,
RUA ANISIO
BAÍISTA, RUA
CASTRO ALVES,
RUA GEVASIO
BARCELAR.
cENTRO
ESPECIAL-

4 2 3,,llt 6,90 276,ú MATUTIiIO

CÂRRO
PEOUEI,IO(CÂ
PACIDADE P/
5 PESSOAS

L SAIDA SEDE 7:30H
RETORM 8:ü)H
2. SAIOA íl:00H
RETORNA PARA SEDE

R3 5,29 R3 36,í)

EDTTAL DE LTCTTAÇÂO 012 - PREGÀO ELETRÔN|CO OO5/2O23 52

I



( esrADo DA BAHIA (
pREFETTURA rur.rcrpAL oe cnsôpor-rs

CNPJ: í3.ô46.92?J00lOt12

lt3 1

CENTRO OE
cEEÔPoLIS,
ENTROI{CAMENT
O, OOM MARIA,
INIIABUPE,
ALAGOINHAS,
PAU IâVRADO,
CATU.

a6 2 í,O,í5 280.30 12.693,80 VESP€RTINO

MICRo,
ONIBUS

(CAPACTD^DE
Pt 28

PESSOAS)

í. SAIDA SEDE ltl:OOH
RETORM AS í8:00H R$ ô,96 Rt r.9$,89 Rt 89.710,85

,t6114 2

CENTRO DE
CRISÔPOLIS,
EÀTTROI{CAMENT
O, OUNDIM,
ITAPICURU,
ÍogtAs
BARRETO,
POSSO VERDE,
SÂo JoSÊ,
SIt,Ao DIAS,
PARIPIMNGA.

I 'rE2,78 731,12 33.631,52 VESPERÍINO

MICRo'
ONIBUS

(cAP CToAOE
Pt 26

PESSOAS)

l. SAIDA SEDE 13:ü»l
RETORM AS í6:00H Rt 6,96 Rt 5.088,60 Rt 23.075,38

tr5 3

CENTRO DE
cRISôPoLIs.
ENTRONCÂMR}N
o, ouNor,rA,
irov souRE,
CIPO, RIBEIRA
DO POMBAL.

N 2 96,68 193,36 38.672,ü) NOTURNO

VAN
(cÂPACTOADE

P' í6
PESSOAS)

í. SAIDA SEDE 17:í,H
RETORM AS 22:00H Rt 6,35 Rl'1.27,U Rt 245.5ô7,m

@
o

F
ô-
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA XUT{ICIPAL OE CRISôPOLIS

CNPJ: 13.ô46.92AúOt12

ANEXO II

moDELO-PROCURAçÂO

(em papel ümbÍado da omprcsa)

(razâo social da empresa)_, inscrita no Cadastro
Nacionalde Pessoas Juídicas sob o no_, com 6ede na Rua_

endereçocomplêto) por §êu representante
legal abaixo assinado(a), nomeia e consütui, pelo presente instrumento de mandato, seu
procurador o Sr. (nome complêto doconstituído
bresileiro(a), estado civil, poÍtador(a) da Cédula de ldentidade no

- SSP e do CPF no , rêsidente e domiciliado(a), nesta

Cidade,na Rua_(endereço completo)-, a quem confere amplos
poderespara formulaçâo de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de
interposiçâo de recursos, assinar atas, declaraçôes e documentos, enÍim, pare e prática

dos demais atos do Prêgâo Eletrônico no 005/2023.

Local e data

E[netuia e Idenüflcação do declarante
Firma reconhecida em Cartório
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t.i ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR§ÔPOLIS

CNPJ:'l 3.6,46.922t0001-12

ANEXO III

moDELO - mODELO DE DECLARAçÂO RELATUA À HABTLTTAçÃO

(em papel ümbrado da emprcsa)

Ref.: Pregâo Elêtrônico no 00512023.

A empresa(Nome da empresa), CNPJ No_sediada endereço
completo), DECLARA, para Íins do disposto no inc. Vll do art. 40 da Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem plenamente osrequisitos da habilitaçâo
pêrtinentes ao PREGÂO ELETRÔNEO no 005/2023.

Local e data

Assinatura e idenüÍicaÉo do declarante
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UcrOÊ

F0tHAS ilrESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CRISóFOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

ANEXO IV

tooELo - DECLARAçÃO RELATTVA A OtSpOStTtVO CONSTTTUCTONAL

(om papêl tlmbrado da emprcsa)

Ref.: Pregâo Eletrônico no 005/2023.

Aem inscrita no CNPJ no
por intermédio de aeu representante legal o(a)

sênhor(a)_
no e do CPF ílo

, PoÍtador(a) da Carteira de identidade
DECLARA, para fins do disposto no inc.

V do art. 27 da lei no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de '1999, que nâo êmprega menor de dezoito anos em habalho noturno, perigoso ou
insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, nas condiçôes dê aprendiz ( ).

Local e data

Asslnatura e ldentlffcação do doclarante

(OBSERVAçÃO: em caso aflrmaüvo, asslnalar a realalva aclma.)
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA f,UNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ: I 3.646.922tO001 -12

ANEXO V

f,ooELo - PROPOSTA OE PREçOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CR§óPOLIS
RUA i2 OE mARçO, 84 - CENTRO, CEp ,í8.480.000 - CRISÓPOLIS-BAHIA
ATT: PREGOEIROOFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N'OOí2023.

Prezados Senhorcg,
Apreoentamos a Voasa Senhorla, nosla proposta do pÍeços para o aewlço abaixo
rclaclonado, nos toímo6 do Edltal e soug Anexoc.

' A Proposta dê prêço devêrá s€Í basêede nâs infoÍmeçôês constantês no ltons 6 e Anexo I -
Temo de Roforôncla deate Edltal.

Nome do representante quê irá assinar o Contrato, no do CPF, no do RG, Estado
civil, profissão e endereço reidencial.

Declaramos que,

í) Nos preços indicados em nossa proposta esülo computadas todas as despesas com
o serviço, a exemplo de úibutos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os
compõêm.
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (se6senta) dias corÍidos, a contar da
abertura de licitaçâo.
3) O período contratuel sêrá de í2 (dozê) mêses, com execuÉo do objeto licitado após
a assinatura do contrato, dê acordo com a necessidade de Secretaria requisitante.
4) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições
estabelecidas no Edital e seus enexos.

Local e deta

Assinatura e carimbo do representrante lêgal
CPF no

RG no

fotHAs rr
3ô,

VALORES (RtI
ITET oESCRrÇÂO ornNERÁRrc) uril QTDE

KmrAl{o UN]TÁRIO TOTAL

VALORGLOBAL Ri
III
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